
CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONE/FAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUAÇU PARANÁ

REQUISiÇÃO

De: DIRETORIA GERAL

Para: GABINETE DO PRESIDENTE
Encaminhe-se ao. Setor de Contabilidade para
indicar os recursos de ordem .orçamentária
para fazer frente a despesa, ao Setor de
Licitações para elaboração da minuta do
instrumento convocatório e para competente
aprovação deste pelo Setor Jurídico.

Data: 09/03/2017

Senhor Presidente:

Vimos através da presente, solicitar a Vossa Senhoria a competente autorização
para a contratação, através de licitação, dos seguintes serviços:

- Serviço de filmagem de todas as sessões da Câmara municipal;
- Serviço de foto de atos especiais e solenes da Câmara Municipal;
- Serviço de restauração e confecção dos quadros individuais das fotos dos
vereadores;
- Serviço de confecção de quadro da legislatura;
- Edição e montagem de vídeos e imagens.

O custo estimado importa em um valor total aproximado de R$ 34.560,00 (trinta
e quatro mil quinhentos e sessenta reais) para 12 meses de prestação de serviços, o
que representa um valor aproximado de R$ 2.880,00 (dois mil oitocentos e oitenta
reais) ao mês.

Cordialmente,

MIRIAM LOPES SANTANA
Diretora Geral



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

RUA PALMEIRAS, 1254 FONE (046) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUAÇU PARANÁ

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação tem como objetivo a contratação dos seguintes serviços:

- Serviço de filmagem de todas as sessões da Câmara municipal;
- Serviço de foto de atos especiais e solenes da Câmara Municipal;
- Serviço de restauração e confecção dos quadros individuais das fotos dos
vereadores;
- Serviço de confecção de quadro da legislatura;
- Edição e montagem de vídeos e imagens.

Isto, visando obter arquivos em vídeo de todas as sessões da câmara municipal
e de fotos e vídeos de outros atos do Legislativo Municipal, afim de quando necessário
e solicitado, à apresentação destes seja possível, também, visa restauração e
confecção dos quadros/fotos dos vereadores e das legislaturas, caracterizando assim,
a necessidade da contratação.

Quedas do Iguaçu, 09 de Março de 2017.

MIRIAM LOPES SANTANA
Diretora Geral



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua Palmeiras, 1254 - FONE/FAX (Oxx46) 3532-1172

QUEDAS DO IGUACU PARANÁ

or, n" 087/2017 Quedas do Iguaçu, 21 de Fevereiro de 2017.

Prezado Senhor:

Venho por meio deste, solicitar orçamento/cotação de
preço dos serviços abaixo relacionados, para abertura de licitação na modalidade
pregão presencial:

- Serviço de filmagem de todas as sessões da Cãmara municipal;
- Serviço de foto de atos especiais e solenes da Câmara Municipal;
- Serviço de restauração e confecção dos quadros individuais das fotos dos
vereadores;
- Serviço de confecção de quadro da legislatura;
- Edição e montagem de vídeos e imagens.

Requeremos que na cotação do produto sejam
considerados os seguintes quesitos:

- A cotação deverá ser feita por valor mensal;
- O pagamento será efetuado mensalmente, através de emissão de nota fiscal, de
acordo com os serviços efetuados;
- O contrato terá validade de 12 meses.

OBS: O orçamento / cotação deverá ser em papel timbrado ou identificado.

estima e consideração.
Sem mais para o momento, apresentamos protestos de
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!.-,.CNPJ: 03.263.796/0001-63
Quedas do Iguaçu - PR

Atenciosamen te,
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Of. n? 088/2017 Quedas do Iguaçu, 21 de Fevereiro de 2017.

Prezado Senhor:

Venho por meio deste, solicitar orçamento/cotação de
preço dos serviços abaixo relacionados, para abertura de licitação na modalidade
pregão presencial:

- Serviço de filmagem de todas as sessões da Cãmara municipal;
- Serviço de foto de atos especiais e solenes da Cãmara Municipal;
- Serviço de restauração e confecção dos quadros individuais das fotos dos
vereadores;
- Serviço de confecção de quadro da legislatura;
- Edição e montagem de vídeos e imagens.

Requeremos que na cotação do produto sejam
considerados os seguintes quesitos:

- A cotação deverá ser feita por valor mensal;
- O pagamento será efetuado mensalmente, através de emissão de nota fiscal, de
acordo com os serviços efetuados;
- O contrato terá validade de 12 meses.

OBS: O orçamento/cotação deverá ser em papel timbrado ou identificado.

estima e consideração.
Sem mais para o momento, apresentamos protestos de

Atenciosamente,

A empresa:
MICHELI PORTUGAL
CNPJ: 26.864.194/0001-67
Quedas do Iguaçu - PR ..
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'26.864.194/0001-671
MICHELI PORTUGAL

05662804931

RUA LARANJEIRAS. 1366
IA, , CENTRO - CEP 85460-000
~EDAS DO IGUAÇU - PAR~~
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or 11" 089/2017 ~ued.a. do 19uaçu,21 de Fevereiro de 2011.

Venho por mero deste, solicitar orçamento/cotação de
P' (\," do~, StTVi<,TIS abaixo relacionados, para abertura de licitação na modalidade

presencial:

Scnlço de filmagem de todasâ$ ª~ssões da Câmara municipal;
:-)t'1'\'I(O de íoro de atos especi$is.6 solenes da.Câmara Municipal;

'lVlÇU de restauração e confecção dos quadros individuais das fotos· dos
VC'lc,l(lon's;
StT"lCU de confecção de quadro da legislatura;
Ediçao e montagem de vídeos e imagens.

Reque,,~~$ q"lJe na cotação do produtp sejam
considerados os seguintes quesitos,

Acotaçào deverá ser feita por valor mensal;
r : mcnto será efetuado mensalmente, através de emissão de nota fiscal, de

d'urdu com os serviços efetuados:
() ~'(jntrato lerá validade de 12 meses.

()BS: O orçamentojcotação deverá ser em papel timbrado ou identificado.

cst irna c consideração,
Sem mais para o momento, apresentamos protesto§. de

A empresa:
SANDRO VLADEMIR TOLAZZI
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MICHELI PORTUGAL - MEl
CNPJ 26.864.194/0001-67

Rua Laranjeiras nO1366 Centro. Fone (46) 3532-1699 E (46) 98811-1699
CEP 85.460-000 Quedas do Iguaçu Paraná

E-mail;fotoportugal@outlook.com.br

Orçamento

Conforme pedido em oficio para licitação na modalidade pregão presencial da Câmara
municipal de Quedas do Iguaçu pr.

Orço os seguinte itens.

Serviço de filmagens de todas as sessões da Câmara municipal;

Serviço de foto de atos especiais e solene da Câmara municipal;

Serviço de restauração e confecção dos quadros das fotos dos Vereadores;

Serviço confecção de quadro da Legislatura;

Edição e montagem de vídeos e imagens.

Valor mensal para estes serviços fica R$2.880,00 dois mil oitocentos e oitenta reais

Sem mais para o momento.

Quedas do Iguaçu 08 de março de 2017

f26.864.194/0001-671
MICHELI PORTUGAL

05662804931

RUA LARANJEIRAS. 1366
I"" CENTRO·CEP85460·000 .,.1
~E'AS 00 IGUAÇU - PARA!!!J
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Orçamento:

Quedas do Iguaçu 06 março de 2017.

A empresa Bittencourt foto e vídeo, situada a Rua Marfim 867, envia o
presente orçamento com o fim de registro em vídeo de todas as seções
da câmara municipal de vereadores de Quedas do Iguaçu - Pr.

Serviço de fotos e de atos especiais e solenes da Câmara Municipal;

Serviço de restauração e confecção de quadros da legislatura;

Edição e montagem de vídeo e imagens;

O valor mensal para estes serviços fica em R$ 2.950,00 (dois mil
novecentos e cinquenta reais).

Atenciosamente

!li&)JJ
Andersen Bittencourt

_J.2G3.796/0001-63
. COM. DE MATERIAIS
'JGRÁFICOS LTDA - ME
.,'~rfim867 Sala 01 - Centro
. J<' 00 Quedas do Iguaçu-PF? r:
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

RUA PALMEIRAS, 1254 FONE (046) 3532-1172

85.460-000 OUEDASDOIGUAÇU PARANÁ

SOLlCIT AÇÃO

Ao
Setor de Contabilidade
AIC
Sra. Francieli Disner

Prezada Senhora:

Em função da necessidade de contratação dos serviços de filmagens, fotos,
restaurações e confecções de quadros e de edição e montagem de vídeos e imagens,
vimos solicitar a indicação dos recursos de ordem orçamentária para fazer frente à
despesa.

Sendo o que se apresenta para o momento, despedimo-nos, estando no
aguardo do seu pronto atendimento.

Atenciosamente

Quedas do Iguaçu, 09 de Março de 2017.



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

RUA PALMEIRAS, 1254 FONE (046) 3532-1172

85.460-000 QUEDAS DO IGUAÇU PARANÁ

INFORMAÇÃO

Do: DEPTO. DE CONTABILIDADE

Para: GABINETE DO PRESIDENTE

Data: 09/03/2017

Senhor Presidente:

Em atenção a Vossa solicitação informamos a dotação para contratação de serviços de
filmagens, fotos, restaurações e confecções de quadros e de edição e montagem de
vídeos e imagens, sendo:
Órgão: 01 - LEGISLATIVO MUNICIPAL
Unidade Orçamentária: 01 - CÂMARA MUNICIPAL
Classificação Funcional Programática: 01.031.0101.2001 - ATIVIDADES DO
LEGISLATIVO MUNICIPAL
Elemento de Despesa: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica.
Fonte: 00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Conta: 00090

Cordialmente,



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

RUA PALMEIRAS, 1254 FONE (046) 3532-1172

85.460-000 QUEDAS DO IGUAÇU PARANÁ

MINUTA DO PROCESSOADMINISTRATIVO N0 005/2017

PROCESSOADMINISTRATIVO NO005/2017
EDITAL N° ....../2017

MODALIDADE: PREGÃOPRESENCIALNO005/2017
ENTIDADE PROMOTORA:CÂMARAMUNICIPAL DEQUEDASDO IGUAÇU - PARANÁ

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro
designado através da Portaria nO005, de 09 de Janeiro de 2017, torna público que às horas do
dia ..•... de •.•••. de 2017, na sala de Reuniões da Câmara Municipal, situada na Rua Palmeiras,
1254,praça dos três poderes, centro de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, será realizado certame
licitatório, na modalidade de PREGÃOPRESENCIAL,do tipo MENORPREÇOMENSAL, cujo objeto é
a contratação dos serviços de filmagens, fotos, restaurações e confecções de quadros e de
edição e montagem de vídeos e imagens, conforme descrito no presente Edital. O certame licitatório
reger-se-á pelas disposições da Lei nO 10.520, de 17/07/2002, subsidiariamente pela Lei nO8.666, de
21/06/1993 e suas alterações, e demais legislaçõespertinentes, e ainda, pelo estabelecido neste Edital e
seusanexos, integrantes do processoacima indicado.

1 DOOBJETOEDO LOCALDE ENTREGA

1.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de
serviçosde filmagens, fotos, restauraçõese confecçõesde quadros e de edição e montagem de vídeos e
imagens, em conformidade com as quantidades e especificaçõesconstantes no Termo de Referência -
Anexo I deste Edital.
1.2 Os serviços de filmagens e fotos deverão ser realizados na sede da câmara municipal, exceto
quando se faz necessárioo deslocamento a pedido da mesma, os demais serviços deverão ser realizados
no próprio estabelecimento da proponente vencedora da licitação.
1.3 Será de total e irrestrita responsabilidadetodos os custos e despesasadvindas da prestação dos
serviçossolicitados.
1.4 Os serviços poderão ser requisitados de forma parcelada, conforme necessidade pelo período de
12 (doze) meses, mediante requisiçãoda Secretariasolicitante.
1.5 O prazo acima poderá ser revisto nas hipóteses indicadas no art. 57, § 10 e 20, da Lei nO8.666, de
21.06.1993.
1.6 Os serviços deverão ser atendidos através de requisição do órgão competente, devidamente
assinada.
1.7 Todos os materiais a serem empregados para a eficaz realização dos serviços de
filmagens, fotos, restaurações e confecções de quadros e de edição e montagem de vídeos e
imagens, deverão ser de primeira linha, ficando a contratada responsabilizada pelos danos
e/ ou prejuízos causados a contratante ou a terceiros, desde constatado o defeito nos
serviços realizados e/ou defeito do material empregado.

2 DO PRAZO

2.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, de comum
acordo entre as partes, por iguais e sucessivasvezes, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses.

3 DAABERTURA

3.1 A abertura da presente licitação dar-se-à em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a ser
realizadano dia ..•.. de •.•....... de 2017às •.•.. horas, na Sala de Licitações da Câmara Municipal
de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, no endereço acima mencionado, de acordo com a
legislaçãoexplicita no preâmbulo deste Edital.

4 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO /
I ..;/?-;//
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4.1 Poderão participar deste Pregão às interessadas que atenderem a todas as exigências, inclusive
quanto à documentação, constantes deste Edital e seusAnexos.
4.2 Não poderão participar da presente licitação as interessadasque se encontrarem em processode
falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, que estejam cumprindo suspensão
temporária de participação em licitação, declaradas inidôneas, impedidas de licitar ou contratar com o
PoderPúblicoou inadimplentes com o Tesouro Nacional, Estadual,Municipal, FGTSou INSS.
4.3 Poderão participar da presente licitação as interessadas que estiverem cadastradas ou não em
qualquer órgão público onde constem regularidade jurídica, técnica, econômico-financeira e fiscal, ou as
interessadas que apresentarem no envelope de habilitação todos os documentos exigidos para a

habilitação.

5 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

5.1 Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do
presente Edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada
para a realizaçãodo Pregão, no endereço discriminado no preâmbulo deste Edital, cabendo ao Pregoeiro
decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
5.2 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não apontar as falhas
ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder à data de
realizaçãodo Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do

certame.5.3 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo
licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisãoa ela pertinente.
5.4 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do

certame.

6 DA APRESENTAÇÃODA PROPOSTA DE PREÇOE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1 Cada licitante deverá apresentar ao Pregoeiro um conjunto de documentos composto por três

elementos:
a) Declaraçãodo cumprimentodos requisitosde habilitação;
b) Envelopecontendoa Propostade Preços;
c) Envelopecontendoos Documentosde Habilitação.

6.2 A declaração referida na alínea "a" do item anterior, a ser apresentada em separado, deverá
atestar que a licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme previsto no artigo 4°,
inciso VII, da Lei nO 10.520, de 17/07/2002. Para esse fim, poderá a licitante utilizar-se do modelo

constante do Anexo V.
6.3 O envelope contendo a Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope fechado e
identificado com o nome e CNPJda licitante, o número e o objeto da licitação e o título do conteúdo, na

forma abaixo.

Envelope nO1 - PROPOSTADE PREÇOS
CAMARAMUNICIPALDEQUEDASDOIGUAÇU
PREGÃOPRESENCIALNO005/2017
LICITANTE:
CNPJ:

6.4 O envelope contendo os Documentos de Habilitação deverá ser entregue em envelope fechado e
identificado com o nome e CNPJda licitante, o número e o objeto da licitação e o título do conteúdo, na

forma abaixo.

Envelo e nO2 - DOCUMENTOSDE HABILITA ÃO

/
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PREGÃOPRESENCIALN° 005/2017
LICITANTE:
CNPJ:

6.5 Os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser apresentados
observando-seum dos seguintes requisitos: a) por cópia com o original; b) por cópia com autenticação
procedida por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor público da Câmara Municipal de Quedas do
Iguaçu; c) pela juntada da publicação original em órgão da imprensa oficial onde tenham sido
publicados.
6.6 Os documentos necessáriosà participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à proposta de preços e à habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma
oficial do Brasil.
6.7 O CNPJindicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação deverá ser do mesmo
estabelecimentoda empresa que efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação.
6.8 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, mesmo autenticadas,
admitindo-se catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preços.

7 DA PROPOSTADE PREÇO (ENVELOPE NO1)

7.1 O envelope "Proposta de Preços" deverá conter a proposta de preços da licitante, que deverá
atender aos seguintes requisitos:

a) Ser apresentada em uma via, em língua portuguesa, salvo quanto a expressõestécnicas de uso
corrente, através do formulário constante do Anexo II deste Edital, ou em formulário próprio
contendo, no mínimo, as mesmas informações exigidas pelo primeiro, devendo suas folhas ser
rubricadas e a última assinada por quem de direito, sem ressalvas, emendas, rasuras,
acréscimosou entrelinhas;

b) Apresentar o preço mensal e total de todos os itens, tendo em vista que a presente licitação é
do tipo menor preço MENSAL;

c) Os preços propostos serão completos, computando todos os custos necessários para o
atendimento do objeto desta licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, prestação
de assistência técnica, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o
objeto licitado, constante da proposta;

d) Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias correntes,
a contar da data de apresentação da proposta, sendo que se não houver indicação de prazo
será considerado como talo prazo de 60 (sessenta) dias correntes;

e) Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJdo estabelecimento da
empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone, fac-
símile e endereço eletrônico (e-mail);

f) Conter o prazo de entrega does) serviço(s) licitado(s), sendo o prazo máximo para a entrega
dos serviçosde até 24 horas, após solicitação.

7.2 Os preços propostos por escrito serão de exclusiva responsabilidadeda licitante, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegaçãode erro, omissãoou qualquer outro pretexto.
7.3 A Proposta de Preços será considerada completa abrangendo todos os custos com os serviços
necessáriosà entrega do objeto em perfeitas condições de uso e eventual substituição de unidades
defeituosasdurante o prazo do processo.
7.4 Serãodesclassificadasas propostas que não atenderem às exigênciasdo ato convocatório.
7.5 A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer
alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital.
7.6 Não será permitida a cotação de quantidades inferiores àquelas compreendidas no Anexo I, sob
pena de desclassificaçãoda proposta no item em que for detectada essa inconformidade.
7.7 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita
observânciadas normas contidas na legislaçãomencionada no preâmbulo deste Edital.
7.8 Casoa Licitante se enquadre na Lei Complementar nO123/2006, de 14/12/2006, a mesma deverá
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apresentar juntamente com a proposta de preços, declaraçãode microempresa ou empresa de pequeno
porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nO123/2006, de 14 de dezembro de
2006, cujos termos a Licitante deve declarar conhecer na íntegra, acompanhada pela Certidão
Simplificadade Micro Empresaou Empresade PequenoPorte atualizada, expedida pela Junta Comercial
do Estadoda sede da Licitante.
7.9 Verificado e confirmado ser o licitante titular do menor lance empresa de médio ou grande porte, e
existir microempresa(s) ou empresa(s) de pequeno porte que tenha(m) sido classificada(s) com valor de
lance até 5% (cinco por cento) acima do menor lance, será aberta a oportunidade para que a
microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada formule lance melhor e, no caso de
recusaou impossibilidade, proceder-se-á de igual forma com as demais microempresasou empresas de
pequenoporte classificadassucessivamente(Art. 45, da Lei Complementar nO123/2006).
7.10 Em caso de ocorrência de participação de licitante que tenha a condição de microempresa ou de
pequenoporte, nos termos da Lei Complementar nO123, de 14 de dezembro de 2006, serão adotados os
seguintes procedimentos: Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para
as microempresase empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que
as propostas apresentadas pelas microempresase empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5%
(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

8 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE NO2)

8.1 O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter:
a) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme modelo

constante do Anexo III deste Edital, assinadopor quem de direito;
b) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre ou menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos, conforme modelo constante do Anexo IV deste Edital, assinada por quem de
direito;

8.2 As licitantes cadastradas ou não em outros órgãos públicos, além de atender ao item 7.1, deverão
apresentar os seguintes documentos:

I) Quanto à Habilitação Jurídica:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedadescomerciais, e, no caso de sociedadespor ações, acompanhado de Documentos de eleição de
seus administradores, com a comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das
respectivasalterações, caso existam.
b) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias, contados da data de abertura do pregão no
sistema, caso não conste o prazo de validade expresso no documento.

II)Quanto à Regularidade Fiscal:
a) Provade Inscrição no Cadastro Nacionalde PessoasJurídicas- CNPJ;
b) Prova de regularidade para com a FazendaFederal, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Prova da Regularidade relativa à
Seguridade Social - INSS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei. Em virtude da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil de 22 de outubro de
2014, ficam unificadas em um único documento, a prova da regularidade fiscal de todos os tributos
federais, inclusive contribuições previdenciárias, tanto âmbito da receita federal quanto no âmbito da
procuradoria da FazendaNacional. A unificação das certidões negativas está prevista na Portaria MF nO
358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MFno 443, de 17 de outubro de 2014;
c) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
d) Provade regularidade para com a FazendaEstaduale Municipal do domicílio ou sede do licitante;
e) CertidãoNegativa de DébitosTrabalhistas - CNDT(art. 29, inc. V, da Lei nO8.666/93);
f) Alvará de funcionamento da sede da empresa licitante.



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

RUA PALMEIRAS, 1254 FONE (046)3532-1172

85.460-000 QUEDAS DO IGUACU PARANÁ

III) Quanto à Qualificação Econômica-Financeira:
a) BalançoPatrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da Lei, mediante publicação no Diário Oficial ou em jornal, ou por registro de autenticação de
cópia do original do Livro Diário (inclusive Termo de Abertura e de Encerramento), registrado na Junta
Comercial ou em outro Órgão equivalente, da sede ou domicílio do licitante, que comprove a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 90 (noventa) dias da data de apresentaçãoda
proposta, com base na variação ocorrida no período, pelo Índice Geral de Preços - Disponibilidade
Interna - IGP-DI, publicado pela FundaçãoGetúlio Vargas - FGV.A qualificação econômica financeira das
empresas recém-constituídas que não disponham do primeiro balanço patrimonial poderá ser
comprovada através do termo de abertura do balanço e os balanços mensais para que sua situação
financeira seja avaliada.

9 DA REPRESENTAÇÃOE DO CREDENCIAMENTO

9.1 Antes do início da sessão, os representantes das interessadasem participar do certame, deverão
se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munidos de documentos que os
credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances
verbais.
9.2 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir no
procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua
representada.
9.3 Por credenciamento, entende-se a apresentaçãoconjunta dos seguintes documentos:

a) Documento oficial de identidade;
b) Documento comprobatório da representação.

9.4 No caso de representação por procuração, o mandato deverá ser passado, preferencialmente, por
instrumento público. Sendo particular, o instrumento de procuração deverá conter a assinatura de seu
outorgante reconhecida em cartório e ser acompanhado de cópia do ato de investidura do outorgante
com poderes para tal. Em ambos os casos, o mandato deverá conter expressamente outorga de poderes
para, na forma da lei, formular ofertas e lancesde preçose praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame, em nome da licitante.
9.5 No caso de representação por sócio ou diretor da empresa, deverão ser apresentados documentos
que comprovem a capacidadede representação (contrato social, estatutos, ata de eleição do dirigente ou
documentos equivalentes), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigaçõesem decorrência de tal investidura.
9.6 Osdocumentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentadosao Pregoeiro antes do início
da sessão.Havendocópias, estas deverão estar autenticadas por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor
público, à vista dos originais.
9.7 A não-apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento
impedirá a intervenção da licitante no certame, especialmentequanto à oferta de lancese à interposição
de recursos, limitando-se a sua participação à proposta escrita.
9.8 O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado.
9.9 Nãoserá admitida a participaçãode um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.

10 DO RECEBIMENTO EABERTURA DOS ENVELOPES

10.1 No dia, hora e local designado no preâmbulo deste Edital, na presença dos representante_sdas
licitantes e das demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá a Declaraçao de
Cumprimentodos Requisitosde Habilitação e, em envelopes distintos, devidamente fechados, a Proposta
de Preçose os Documentos de Habilitação, registrando em ata a presençados participantes.
10.2 A licitante que não apresentar a declaração referida no item anterior estará impedida de prosseguir
no certame.
10.3 Após recebidos os documentos pelo Pregoeiro e dado início à abertura dos envelopes, não mais
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serãoadmitidas novas licitantes no certame.
10.4 Serão abertos inicialmente os envelopes contendo as Propostas de Preços, que serão conferidas
quanto à sua conformidade e, em seguida, rubricadas pelo Pregoeiroe pela equipe de apoio.
10.5 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato
supervenientee aceito pelo Pregoeiro.
10.6 Quando da necessidadede interromper a sessão do pregão presencial, por motivo justo e licito,
este será a critério do pregoeiro, que por sua vez, determinará o tempo de paralisação e horário de
retorno aos trabalhos normais, sem perdas ou prejuízos para o certame licitatório.

11 DO JULGAMENTO

11.1 O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas
somente para fins de ordenamento dos trabalhos e obedecerá ao critério do Menor Preço Mensal do
Item.
11.2 A primeira etapa, denominada Classificação de Preços, compreenderá a ordenação das
propostas das licitantes, classificação das propostas por valor. As propostas classificadas poderão
formular lances verbais seguindo a sua ordem de classificação, recebimento dos lances verbais,
classificaçãofinal das propostas e exame da aceitabilidadeda proposta da primeira classificadaquanto ao
objeto e valor.
11.3 A segunda etapa, denominada Habilitação, Declaração da Licitante Vencedora e
Adjudicação, compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados no envelope
"Documentos de Habilitação" da licitante classificada em primeiro lugar, relativamente ao atendimento
das exigênciasconstantes do presente Edital, bem como a verificação, por meio de consulta "on-line", se
necessário.A etapa se conclui com a declaração da licitante vencedora e a adjudicação do objeto em
disputa.

12 DA ETAPA DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS

12.1 Serãoabertos os envelopes "Proposta de Preços"de todas as licitantes.
12.2 O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de
preçospara o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivosvalores ofertados.
12.3 O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de todas as
licitantes.
12.4 O Pregoeiro classificará a licitante da proposta de menor preço e aquelas licitantes que tenham
apresentado propostas em valores sucessivose superiores em até dez por cento, relativamente à de
menor preço, para que seus autores participem dos lances verbais. No cálculo do limite previsto neste
item, o valor da proposta válida de menor preço, serão desprezadosos algarismos a partir da terceira
casadecimal.
12.5 Quando não houver, pelo menos, três propostas escritas de preços nas condições definidas no
item anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 03 (três), para que seus
autores participem dos lancesverbais, quaisquer que sejam os preçosoferecidos nas propostasescritas.
12.6 Em seguida, será dado início à etapa de apresentaçãode lances verbais pelos representantes das
licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e
decrescentes.
12.7 O Pregoeiro convidará os representantes das licitantes classificadas para os lances verbais, a
apresentar, individualmente, seus lances, a partir da proposta escrita classificada com o maior preço,
prosseguindoseqüencialmente, em ordem decrescentede valor.
12.8 Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às
ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
12.9 A desistênciaem apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusãoda
licitante das rodadas posteriores de oferta de lancesverbais, ficando sua última proposta registrada para
classificação,no final da etapa competitiva.
12.10 Caso não se realize nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta
escrita de menor preço e o valor estimado para a contrataç~~
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12.11 Declaradaencerrada a etapa competitiva e classificadasas propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidadeda primeira classificada,quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.
12.12 Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua
aceitabilidade, na ordem de classificação,e assim sucessivamente,até a apuração de uma proposta que
atenda ao Edital.
12.13 Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem lances
verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessãodo Pregão.
12.14 Nassituações previstas nos itens 11.11 e 11.12 o Pregoeiro poderá negociar diretamente com
o representante credenciado para que seja obtido preço melhor.
12.15 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às
penalidadesconstantes do item 20.1, deste Edital.
12.16 Será desclassificada a proposta que contiver preço ou entrega dos serviços condicionada a
prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão, inclusive financiamentos
subsidiadosou a fundo perdido.
12.17 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta
específica,prevalecerãoas da proposta.

13 DA ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA EADJUDICAÇÃO

13.1 Cumpridos os procedimentos previstos na Etapa de Classificaçãode Preços, e sendo aceitável a
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos
"Documentosde Habilitação" desta licitante.
13.2 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na
presente licitação, ou os apresentarem em desacordocom o estabelecido neste Edital, serão inabilitadas.
13.3 Constatado o atendimento pleno às exiqencias fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora e, não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro, então, adjudicar-Ihe-á o objeto do
certame.
13.4 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante,
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao
Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame pelo
Pregoeiro,caso não haja a interposição de recurso.
13.5 Da sessãodo Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes credenciadas,
as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de classificação, a análise da
documentação exigida para habilitação e os eventuais recursos interpostos, devendo ser a mesma
assinada,ao final, pelo Pregoeiro, sua Equipede Apoio e pelos representantes credenciadosdas licitantes
presentesà sessão.
13.6 Os envelopes contendo a proposta de preços e documentos de habilitação serão mantidos em
poder da Administração pelos prazos legaisde arquivamento em autos devidamente instruídos.
13.7 Ao final da etapa competitiva de cada lote ou ao final da sessão, na hipótese de inexistência de
recursos, poderá ser feita pelo Pregoeiro a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada
vencedora do certame. Após encerrada a reunião, o processo,devidamente instruído, será encaminhado
a autoridade competente, para homologaçãoe contratação.

14 DOS RECURSOS

14.1 Após declarada a licitante vencedora do certame, qualquer licitante poderá se manifestar imediata
e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntesedas suas razões, podendojuntar
memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da
recorrente, sendo-lhesasseguradavista imediata dos autos.
14.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer importará na predusão do
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiroà licitante vencedora.
14.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
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aproveitamento.
14.4 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no
departamento de compras da CâmaraMunicipalde Quedasdo Iguaçu-Paraná.
14.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente homologará a adjudicação e determinará a contratação com a adjudicatária.
14.6 Dos atos da Administração, após a Adjudicação, decorrentes da aplicação da Lei nO 8.666/93,
caberá:
I) Recurso, dirigido a autoridade competente, por intermédio do Pregoeiro, interposto no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, a ser protocolado no endereço
referido no preâmbulo deste Edital, nos casos de:
a) Anulaçãoou revogaçãoda licitação;
b) Rescisãodo Contrato, a que se refere o inciso I do artigo 790 da Lei nO8.666/93;
c) Aplicaçãodas penasde advertência ou multa.
II)Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com
o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico;
14.7 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhá-lo devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá ser proferida
dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade(§ 4°
do artigo 109 da Lei nO8.666/93).
14.8 Os recursos, impugnaçõese contra-razões interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

15 DO TERMO ESPECÍFICO DE CONTRATO E DA GARANTIA

15.1 Será firmado contrato com o licitante vencedor que terá suas cláusulase condições reguladas pela
lei nO8.666/93 e 10.520 de 17/07/2002, rescindindo-se automaticamente após o prazo estipulado ou
podendoser alterado em suas cláusulasatravés de Termo Aditivo.
15.2 A licitante vencedora se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas
condiçõesda habilitação.
15.3 Se a licitante vencedora não apresentar situação regular, no ato da contratação, ou recusar-se
injustificadamente em firmar o instrumento de contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, conforme for o caso, será convocada outra licitante para celebrar o contrato, observada a
ordem de classificação nas mesmas condições da primeira colocada e demais dispositivos deste edital,
sem prejuízo da aplicaçãodas sançõescabíveis.
15.4 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressõesque se fizerem na aquisição do objeto da presente licitação, até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor do contrato.

16 DO PREÇOMÁXIMO

16.1 Serãoaceitas propostas até o valor máximo estipulado no ANEXOI - TERMODEREFERÊNCIA.

17 DO REAJUSTAMENTO

17.1 O valor contratual somente poderá ser reajustado após decorrido 12 (doze) meses, caso haja
prorrogaçãodo prazo de execuçãodos serviços, o qual será reajustado através do Índice Geral de Preços
do Mercado- IGP-Macumulado nos últimos 12 (doze) meses.

18 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1 A despesadecorrente da contratação do objeto desta licitação correrá no exercício de 2017
através da seguinte DotaçãoOrçamentária:

Órgão: 01 - LEGISLATIVOMUNICIPAL //V/
!
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UnidadeOrçamentária: 01 - CÂMARAMUNICIPAL
ClassificaçãoFuncionalProgramática: 01.031.0101.2001 - ATIVIDADESDOLEGISLATIVOMUNICIPAL
Elementode Despesa:3390.39.00.00 - Outros Serviçosde Terceiros - PessoaJurídica.
Fonte: 00001 - Recursosdo Tesouro (Descentralizados)
Conta: 00090

19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DO PAGAMENTO

19.1 O recebimento do objeto da licitação se dará conforme o disposto no artigo 730, inciso II e seus
parágrafos, da Lei nO8.666/93.
19.2 A simples assinatura de servidor em canhoto de fatura ou conhecimento de transporte implica
apenas recebimento provisório.
19.3 O recebimento definitivo dos produtos contratados se dará apenas após a verificação da
conformidade com a especificação, bem como verificação da qualidade e desempenho dos produtos
apresentadosconforme mencionado em edital.
19.4 O pagamento dar-se-é até 15 (quinze) dias, após a data do recebimento definitivo pela
fiscalização,mediante a apresentaçãoda competente Nota Fiscalou Fatura.
19.5 O recebimento não exclui a responsabilidadeda Contratada pelo perfeito desempenho dos itens
fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidadesdetectadas quando de sua utilização.
19.6 A nota fiscaljfatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação, na proposta de preço, não se
admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJ,mesmoaqueles de filiais ou da matriz.

20 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

20.1 São obrigações da Contratante:
a) Acompanhare fiscalizar a execuçãodo contrato, bem como atestar nas notas flscals/faturas a efetiva
entrega do objeto desta licitação;
b) Efetuar a transição dos pagamentos à Contratada;
c) Aplicar à Contratada as sanções regulamentarese contratuais, quando for o caso;
d) Prestaras informações e os esclarecimentosque venham a ser solicitados pela Contratada.
20.2 São obrigações da Contratada:
a) Entregar o objeto da presente licitação dentro do prazo, respeitadasas quantidades, especificaçõese
endereçocontidos no Anexo I;
b) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para-fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e
indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete na entrega;
c) Substituir, sem custos adicionais e no prazo de 02 (dois) dias corridos, qualquer item defeituoso por
ocasiãoda entrega;
d) Atender prontamente quaisquer exigências do representante da Contratante, inerentes ao objeto da
contratação;
e) Manter, durante a execuçãodo contrato, as mesmascondiçõesda habilitação.

21 DA EXECUÇÃODO CONTRATO

21.1 O recebimento do objeto será acompanhado e fiscalizado por profissional habilitado da Câmara
Municipal,a ser definida pela Contratante.
21.2 A fiscalização será exercida no interesse da Câmara municipal e não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua
ocorrência, não implica co-responsabilidadedo PoderPúblicoou de seusagentes e prepostos.
21.3 A Contratante se reserva o direito de rejeitar o item entregue que não esteja em conformidade
com os termos deste edital.
21.4 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente
atendidas pela Contratada.
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22 DASSANÇÕESADMINISTRATIVAS

22.1 Em caso de inexecuçãodo contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a CONTRATADA estará
sujeita às seguintes penalidades,garantida a prévia defesa:

I) Advertência;
II) Multas, por meio de Documento de Arrecadação Municipal, a ser preenchido de acordo

com instruções fornecidas pela Contratante:
a) De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso no prazo contratual

de entrega, ou no prazo de substituição do item defeituoso, limitado a 10% do mesmo
valor, por ocorrência;

b) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada na alínea "ali acima, e aplicada em dobro na sua
reincidência;

c) De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de recusa injustificada da
licitante adjudicatária em firmar o termo de contrato ou em aceitar ou em retirar o
instrumento equivalente a dito termo, conforme o caso, no prazo e condiçõesestabelecidas;

d) De 10% (dez por cento) do valor total do contrato pela recusa em corrigir qualquer erro,
defeito, vício do item rejeitado, caracterizando-sea recusa, caso a correção não se efetivar
nos 15 (quinze) dias que se seguirem à data da comunicaçãoformal da rejeição ou defeito.

III) Impedimento de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até dois anos, a
licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa,
ensejar o retardamento da execuçãode seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a sanção, sem prejuízo das multas previstas neste
Edital e das demais cominações legais.

22.2 No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa.
22.3 Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito na dívida ativa do município, e
cobrado na forma da Lei.
22.4 As sanções previstas nos incisos I e III do item 21.1 poderão ser aplicadas juntamente com as
multas do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no
prazode 5 (cinco) dias úteis.

23 DASDISPOSIÇÕESGERAIS

23.1 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre as interessadas, atendidos o interesse público e o da Câmara, sem o comprometimento da
segurançada contratação.
23.2 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecerou complementar a instrução do processo.
23.3 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentaçãoreferente ao presente Edital.
23.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal, exceto
quando for explicitamente disposto em contrário.
23.S A autoridade competente poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse
público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar
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tal conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de ofício, ou por provocaçãode qualquer pessoa,mediante
ato escrito e fundamentado.
23.6 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão,
este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.
23.7 Paradirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro
do Municípiode Quedasdo Iguaçu, Estadodo Paraná.
23.8 Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta
transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecidos.
23.9 Este Edital e seus anexos estarão disponíveis, para consulta, junto a Divisão de Licitações da
CâmaraMunicipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, no horário normal de expediente, ou obtida
pela internet, no seguinte endereço: www.camaraqi.pr.gov.br. Demais informações ou esclarecimentos
relativos ao presente Edital serão objeto de consulta, por escrito, ao Pregoeiro, no endereço indicado no
preâmbulo deste edital, até 01 (um) dia anterior à data da abertura da licitação, e serão respondidas,
igualmente por escrito, a ser encaminhadoa todos os interessadosque registrarem a obtenção do Edital.
23.10 Os casos imprevisíveis serão resolvidos pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e autoridade
competente e setor jurídico da Câmara.
23.11 Fazemparte integrante deste Edital:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Formulário (modelo) para apresentaçãoda Propostade Preços;
Anexo III - Declaraçãode Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação;
Anexo IV - Declaraçãode ObservânciaConstitucional;
AnexoV - Declaraçãode Cumprimento dos Requisitosde Habilitação;
AnexoVI - Minuta do Contrato.

Quedasdo Iguaçu, ..... de ......... de 2017.

APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS
Pregoeiro



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-M F 01.545.843/0001-36

RUA PALMEIRAS, 1254 FONE (046) 3532-1172

85.460-000 QUEDAS DO lGUAÇU PARANÁ

ANEXO I

PREGÃOPRESENCIAL N° 005/2017

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - INTRODUÇÃO E BASE LEGAL: A elaboraçãodeste Termo de Referênciaestá sendo feito de acordo
com o estabelecido nos incisos I e II do artigo 8° e no inciso II, do artigo 21, do Decreto nO3.555, de
08.08.2000, publicado no DOUde 09.08.2000.

2 - NECESSIDADES E OBJETIVOS: A Câmara Municipal De Quedas Do Iguaçu, Estado do Paraná,
necessita possuir arquivos em vídeo de todas as sessõesda câmara municipal e de fotos e vídeos de
outros atos do Legislativo Municipal, afim de quando necessárioe solicitado, à apresentação destes seja
possível, também, visa restauração e confecção dos quadros/fotos dos vereadores e das legislaturas,
caracterizandoassim, a necessidadeda contratação.

3- ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: contratação de serviços de filmagens, fotos, restaurações e
confecçõesde quadros e de edição e montagem de vídeose imagens.

Item Valor Valor
nO Qtde Unido Descrição dos Serviços Unitário Máximo

Total Geral
- Serviço de filmagem de todas as sessõesda
Câmaramunicipal;
- Serviço de foto de atos especiaise solenesda
CâmaraMunicipal;

001 Mês - Serviço de restauração e confecção dos12 quadros individuais das fotos dos vereadores;
- Serviço de confecção de quadro da
legislatura;
- Ediçãoe montagem de vídeose imagens.

4.1 - Prazo de execução dos serviços: Em até 24 horas, contados a partir da data de emissão da
solicitaçãode serviço emitida pelo licitador.

4.2 - Períodode prestação dos serviços: os serviços deverão ser prestados pelo período de 12 (doze)
meses e serão solicitados de forma parcelada, conforme a necessidadeda câmara municipal, podendo
ser prorrogado por iguais e sucessivosperíodos, a critério da administração e caso haja acordo entre as
partes, em conformidade com art. 57, § 1° e 20, da Lei nO8.666, de 21.06.1993.

4.3 - Será de total e irrestrita responsabilidadetodos os custos e despesas advindas da prestação dos
serviçossolicitados.

4.4 - Os serviços deverão ser atendidos através de requisição do órgão competente, devidamente
assinada.

4.5 - Todos os materiais a serem empregados para a eficaz realização dos serviços, deverão ser de
primeira linha, ficando a contratada responsabilizadapelos danos e/ou prejuízos causadosa contratante
ou a terceiros, desde constatado o defeito nos serviços realizadose/ou defeito do material empregado.

4.6 - Validadeda Proposta: 60 (sessenta) dias o prazo mínimo de validade da proposta, contados a partir
da data de abertura do pregão presencialem epígrafe.
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5 - CUSTOSCOM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES,E DEMAIS DESPESAS

Os custos com impostos, taxas, fretes, de demais despesas serão de responsabilidade da empresa
vencedora.

Nota: Os preços de referência representam a média de preços praticados por fornecedores, de acordo
com pesquisa realizada pelo Departamento de Compras e Licitações da Câmara.

/, , . ./;... QUedaS7uaçu, ....de ...... de 2017.

~ti~Í>E~~IL~o'~ Z ~
Pregoeiro
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ANEXO II
(razão social, CNPJ, Inscrição Estadual, endereço completo, telefone/fax)

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU - PR.
PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2017

Prezados Senhores,

Apresentamos nossa proposta de preço para fornecimento do objeto abaixo discriminado, em conformidade com o constante no Termo de Referência -
Anexo I e demais documentos integrantes do Pregão Presencial nO005/2017.

l-IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE

RAZAO SOCIAL:
CNPJ/MF: INSC. ESTADUAL:
ENDERECO: FONE/FAX:
NOME P/ CONTRATO: E-MAIL:
BANCO: IAGENCIA: INOCONTA CORRENTE:

2 - OBJETO E PREÇOPROPOSTO

Item Qtde Unidade Descrição dos Serviços Unit. Total
- Serviço de filmagem de todas as sessões da Câmara municipal;
- Serviço de foto de atos especiais e solenes da Câmara Municipal;

001 12 Mês - Serviço de restauração e confecção dos quadros individuais das fotos dos vereadores;
- Serviço de confecção de quadro da legislatura;
- Edição e montagem de vídeos e imagens.

2.1- O VALOR TOTAL GLOBAL DA PROPOSTA É DE R$ •••••••••••••••••( ••••••••••••••).
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3 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Prazo de execução dos
servicos:
Período de execução dos
serviços:
Prazo de validade da
proposta:

4 - DO LOCAL E PRESTAÇÃODOS SERVIÇOS

Os serviços de filmagens e fotos deverão ser realizadosna sede da câmara municipal, exceto quando se faz necessárioo deslocamento a pedido da mesma, os
demais serviçosdeverão ser realizados no próprio estabelecimento da proponente vencedora da licitação.

5 - DECLARAÇÃO

5.1. - Declaramosque conhecemos, concordamose atendemos a todas as especificaçõesdo edital.

......................................... , de de 2017.

Nome:
RG:
cargo:

085.: A proposta deverá ser impressa em papel timbrado da proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO III
(razão social, CNPJ, Inscrição Estadual, endereço completo, telefone/fax)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA
HABILITAÇÃO

A
Pregoeiro da CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU.
PREGÃO PRESENCIAL NO005/2017

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente participante do
procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Presencial nO 005/2017, instaurado pela
Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, que não fomos declarados inidôneos para
licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a
presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação, e que estamos cientes da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente .

.......................................... , de de

Nome:
Rg:
CPF:
Cargo:

085.: Esta declaração deverá ser impressa em papel timbrado da proponente e carimbada com o
número do CNPJ.
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ANEXO IV
(razão social, CNPJ,Inscrição Estadual,endereço completo, telefone/fax)

DECLARAÇÂO OBSERVÂNCIA CONSTITUCIONAL

Ao
Pregoeiroda CÂMARAMUNICIPALDEQUEDASDO IGUAÇU.
PREGÃO PRESENCIAL NO005/2017

Declaramos, expressamente, para os devidos fins e sob as penas da lei, que não
possuirmos, em nosso quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos desempenhando trabalho
noturno, perigoso ou insalubre ou menor de 16 (dezesseis) anos desempenhando quaisquer
trabalhos, salvo se contratados sob condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos
termos do inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federalde 1988 (Lei nO9.854/99).

Por ser expressãoda verdade, firmamos a presente.

.......................................... , de de

Nome:
Rg:
CPF:
Cargo:

OBS.: Esta declaração deverá ser impressa em papel timbrado da proponente e carimbada com o
número do CNPJ.
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ANEXO V
(razão social, CNPJ,Inscrição Estadual,endereço completo, telefone/fax)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiroda CÂMARAMUNICIPALDEQUEDASDO IGUAÇU.
PREGÃOPRESENCIAL N° 005/2017

...................................................................................... , inscrita no CNPJ sob nO
............................. , sediada na Rua nO , Bairro

.............................. . , na cidade de , estado

........................................... , declara, para fins de participação no Pregão Presencial nO
005/2017, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em
seu edital, conforme previsto no artigo 4°, incisoVII, da Lei nO10.520, de 17 de julho de 2002.

Por ser a expressãoda verdade, firmamos a presente declaração.

.........................................., de "........ de

Nome:
Rg:
CPF:
Cargo:

OBS.: Esta declaração deverá ser impressa em papel timbrado da proponente e carimbada com o
número do CNPJ.

#
-

,
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~
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ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃODE SERVIÇOS

Contrato nO........ /2017 Pregão Presencial nO005/2017 de .... / .... / ........

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO
IGUAÇU, Estado do Paraná e a Empresa .

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MFsob nO01.545.843/0001-36,
com sede à Rua Palmeiras, 1254, centro, Cep: 85.460-000, Município de Quedas
do Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato devidamente representado por seu
Presidente, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Sro Eleandro da
Silva, brasileiro, portador da Cédula de Identidade Rg. nO7.583.384-9/SSP-PRe
do CPF/MF sob nO 035.935.279-01, residente e domiciliado neste Município de
Quedasdo Iguaçu, Estadodo Paraná;e,

CONTRATADA: r pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MFsob o nO
.............................. , com sede na r r Município de ,
Estado , neste ato devidamente representada por seu representante legal,
o Sr r brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob
Rg nO e do CPF/MFsob nO , residente e domiciliado
na , , Município , Estado r

estando as partes sujeitas às normas da Lei nO 8.666/93 e suas alterações
subseqüentes, ajustam o presente Contrato de Prestação de Serviços em
decorrência da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nO 005/2017,
mediante as seguintes cláusulase condições:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializadapara a prestação de
serviços de filmagens, fotos, restaurações e confecções de quadros e de edição e montagem de
vídeos e imagens, em conformidade com as especificações constantes na proposta de preços
apresentada pela CONTRATADA e demais exigênciasconstantes no Edital de Pregão Presencial nO
005/2017 e seus anexos.

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito,
obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão
Presencial nO 005/2017, juntamente com seus anexos, documentação e a proposta apresentada
pela CONTRATADA.

cLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS E PRAZOS

Os serviçosserão solicitados, conforme a necessidade,de forma parcelada, pelo período de 12 (doze)
meses, sendo que serão solicitados através de requisição do órgão competente solicitante, devendo
ser executados no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, podendo ser prorrogado por iguais
e sucessivos períodos, a critério da administração e caso haja acordo entre as partes, em
conformidade com art. 57, § 1° e 2°, da Lei nO8.666, de 21.06.1993.

Parágrafo Primeiro: Os serviços de filmagens e fotos deverão ser realizados na sede da câmara
municipal, exceto quando se faz necessárioo deslocamento a pedido da mesma, os demais serviços
deverão ser realizadosno próprio estabelecimentoda proponente vencedora da licitação.

Parágrafo Segundo: A Contratada arcará com todos os custos e despesas necessários ao fiel
,~-)
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Parágrafo Terceiro: Todos os materiais a serem empregados para a eficaz realização dos serviços
de filmagens, fotos, restaurações e confecções de quadros e de edição e montagem de vídeos e
imagens, deverão ser de primeira linha, ficando a contratada responsabilizada pelos danos e/ou
prejuízos causados a contratante ou a terceiros, desde constatado o defeito nos serviços realizados
e/ou defeito do material empregado.

Parágrafo Quarto: A Contratada, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da
CÂMARAMUNICIPAL,prestando esclarecimentos solicitados, atendendo as reclamações formuladas,
inclusivetodas as entregas e anexar a Nota Fiscal,qual deverá ser acompanhado por um encarregado
da Pasta.

Parágrafo Quinto: A Contratada, ficará obrigada a trocar as suas expensas o serviço e/ou material
empregado para execução do mesmo, que vier a ser recusado, sendo que o ato de recebimento não
importará sua aceitação.

Parágrafo Sexto: Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
serviços obrigando-se a refazer aquele que apresentar defeito ou for realizado em desacordo com o
apresentado na proposta.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total global de R$ ( ),
fixos e irreajustáveis pela execução dos serviços referente ao lote único, constante no Anexo I do
presente termo contratual, licitado de acordo com a proposta apresentada pela CONTRATADA, a
preços fixos e sem reajuste.

Parágrafo Primeiro - No valor acima, estão incluídos todas as despesascom frete/transporte, mão
de-obra para carga e descarga, tributos e/ou contribuições e quaisquer outros encargos
indispensáveisao perfeito cumprimento das obrigaçõesdecorrentes deste contrato.

Parágrafo Segundo: O valor contratual somente poderá ser reajustado após decorrido 12 (doze)
meses, caso haja prorrogação do prazo de execuçãodos serviços, o qual será reajustado através do
Índice Geralde Preçosdo Mercado- IGP-Macumulado nos últimos 12 (doze) meses.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias, contados a partir da data de entrega da
nota fiscal de serviços, a ser efetuado através de depósito bancário em conta corrente em nome da
CONTRATADA, desde que atendidas todas as exigências do edital e do presente instrumento
contratual.

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da respectiva
fatura, nota fiscal do objeto(s) contratado(s), acompanhada de 01 (uma) via das CND's de FGTSe
INSSda contratada com seus prazos de vencimento em plena validade na data da apresentação da
nota fiscal, bem como, deverá também, conter na própria nota fiscal o número do contrato, nome da
secretaria solicitante e, a modalidade e número da licitaçãoem epígrafe.

Parágrafo Segundo - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seusaspectos formais e legais.

Parágrafo Terceiro - Nenhum pagamento efetuado pela CONTRATANTE isentará a
CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua
natureza, nem implicará na aprovaçãodefinitiva do recebimento does)objeto(s) contr~s).p

,"
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Parágrafo Quarto - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

Parágrafo Quinto - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede da CONTRATANTE,
no endereçodescrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

Parágrafo Sexto - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente na Sede da
CONTRATANTE, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subseqüente a esta.

cLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOSFINANCEIROS E DA DOTAÇÃO

As despesascom a referida contratação de que trata a presente licitação, correrá a conta dos recursos
provenientesdo orçamento da CâmaraMunicipale serão empenhadose pagos através da seguinte
dotaçãoorçamentária:

01 - LEGISLATIVOMUNICIPAL
UnidadeOrçamentária: 01 - CÂMARAMUNICIPAL
ClassificaçãoFuncional Programática: 01.031.0101.2001 - ATIVIDADESDOLEGISLATIVOMUNICIPAL
Elementode Despesa:3390.39.00.00 - Outros Serviçosde Terceiros - PessoaJurídica.
Fonte: 00001 - Recursosdo Tesouro (Descentralizados)
Conta: 00090

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e
sucessivasvezes, até o limite máximo de 60 (sessenta)mesesestabelecido por lei.

Parágrafo Único - O prazo de que trata esta cláusula poderá ser revisto nas hipóteses e formas
previstas no art. 57, § 1° e 2°, da Lei nO8.666/93, de 21.06.1993.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constituemdireitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçõesajustadas e da
CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecido.

Parágrafo Primeiro - Constituem obrigaçõesdo CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) esclarecerà CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relaçãoa execução

do objeto;
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto

contratado;

Parágrafo Segundo - Constituem obrigaçõesda CONTRATADA:

a) executar os serviços, de acordo com as exigências contidas no presente termo contratual e
especificaçõesdo Edital do Pregão Presencial nO005/2017 e;

b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional,
incluindo mão-de-obra para carga e descarga, seguros, encargos sociais, tributos, transporte,
locomoção, deslocamento e outras despesas necessárias para a execução do objeto do
presente Contrato;

c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações
decorrentes da inobservânciada legislaçãoem vigor;

d) atender aos encargos trabalhistas;
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e) assumir total responsabilidade pelos danos causadosao CONTRATANTE ou a terceiros, por
si ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando a
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos
mesmos;

f) manter, sempre por escrito com a CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto
contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos
entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03
(três) dias úteis;

g) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do
Pregão Presencial nO005/2017, durante a vigência do Contrato.

h) manter, durante a vigência do presente Termo Contratual, sua situação regular perante o
INSS, FGTS,FAZENDAMUNICIPAL,ESTADUALe FEDERAL.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES PELA INADIMPLÊNCIA

A CONTRATADA sujeitar-se-à, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas no edital e
neste contrato ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções
legaisda lei nO8.666/93 e responsabilidadescivil e criminal:

a) advertência;
b) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado

sobre o valor correspondente à parte inadimplida;
c) o atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em

dias corridos, a partir do 1° dia útil subseqüenteao término do prazo ajustado;
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de qualquer

cláusula contratual, exceto prazo de entrega;
e) caso a CONTRATADA não efetue a entrega does)objeto(s), incidirá multa de 20% (vinte por

cento) sobre o valor da respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, sem
prejuízo das outras sançõescabíveis;

f) a multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança
administrativa ou judicial.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕESCONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressõescontratuais que se fizerem necessáriasem até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no Edital na Modalidade Pregão Presencial nO 005/2017 e proposta
apresentada pela CONTRATADA e Anexo I ao presente contrato, são partes integrantes deste
instrumento, independentemente de transcrição.

Parágrafo Único: Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas
gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO

o presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos indicados nos arts. 77 e
78, da Lei nO8.666/93.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de
rescisãoadministrativa prevista no art. 77, da Lei nO8.666/93.
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Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial, a CONTRATANTE, garantida a defesa
prévia, poderá aplicar à CONTRATADA as sançõesprevistas no art. 87, inciso I e II, da Lei nO8.666,
de 21/06/1993 e multa correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do objeto
adjudicado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

o presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nO8.666, de 21 de
junho de 1993 e suasalterações posteriores, na Lei nO8.078, de 11 de setembro de 1990 - Códigode
Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outras
referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e correspondências entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA
será feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial do Município, pela
CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § único, da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOSOMISSOS

Oscasosomissosserão resolvidos à luz da Lei nO8.666/93, e dos princípiosgerais de direito.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUCESSÃOE DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de
dados) de igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e
seus sucessores,ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro da Comarcade
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da
CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para
receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Quedasdo Iguaçu, de de 2017.

-----------------------------
ELEANDRO DA SILVA
Presidenteda Câmara

Contratante
SócioResponsável

Contratada

Testemunhas:
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SOLlCITAÇAo

Ao Setor Jurídico
Ale
Marcos Vinícius Tombini Munaro
Eduardo Felipe Veronese

Prezados Doutores,

Em função da abertura do presente procedimento licitat6rio, visando a
contratação de serviços de filmagens, fotos, restaurações e confecções, solicito a
elaboração de parecer jurídico.

Sendo o que se apresenta para o momento, apresento votos de elevada
estima e apreço.

Atenciosamente

Quedas do Iguaçu, 14 de março de 2016.

Presidente da Câmara Municipal

fldJAllhQ -: ///1
li ;a.~ 1/:)/ // I~
Marcos Vinicius Tombini Munaro

Advogado - OABIPR57.459
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PARECER JURIOICO

Processo Administrativo n° 004/2017.
Modalidade: Pregão Presencial

1. RELATÓRIO

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade pregão presencial, do
tipo menor preço, em que o objeto se refere à contratação de serviços de filmagens, fotos,
restaurações, confecções de quadros, edição e montagem de vídeos e imagens.

o procedimento encontra-se devidamente instruído com: a) requisição
assinada pela Diretora da Câmara; b) ofícios solicitando orçamentos; c) 3 (três) orçamentos;
d) justificativa da contratação; e) pedido de informação contábil; f) dotação orçamentária; f)
minuta do edital de pregão e do contrato.

É a síntese do essencial.

2. DO MÉRITO

Inicialmente é importante afirmar que a Constituição da República de 1988,
em seu no art. 37, XX13, tornou o processo licitatório conditio sine qua non para contratos
- que tenham como parte o Poder Público - relativos a obras, serviços, compras e
alienações, ressalvados os casos especificados na legislação.

A regra para a administração pública é a de realização de procedimento
licitatório, pelo qual ela poderá escolher o negócio que lhe será mais vantajoso, dentro das
regras da eleição por ela mesma dispostas, dando igual oportunidade a todos os
particulares interessados em oferecer seus bens e serviços ao Estado.

A todos os particulares, sem distinção, é dada a oportunidade de contratar
com a administração, logo, restam respeitados os princípios da isonomia e da
impessoalidade. Quando a administração pública irá escolher, dentre todas as propostas
que recebe dos particulares, aquela que melhor atingirá o cumprimento de sua vontade,
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com a indispensável verificação da maior vantagem que auferirá nessa escolha, está
respeitado o princípio da moralidade. Assim, está correta a forma e modalidade escolhida
na situação apresentada.

A lei nO10.520/02 instituiu, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios a modalidade de licitação denominada Pregão, para aquisição de bens e
serviços comuns. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram
estabelecidos no art. 3° da lei nO10.520/2002, que assim dispõe:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de
aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do
contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,
limitem a competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições
referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos
sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo
órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem
licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou
entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio,
cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances,
a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação
e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor

Diferentemente da lei de Licitações, onde a eleição da modalidade de
licitação cabível, a rigor, opera-se por meio da análise do valor estimado para a contratação,
o pregão, nos termos do que dispõe o Caput do artigo primeiro, da lei nO10.520/02,destina
se à aquisição de bens e serviços comuns, qualquer que seja o valor estimado para a
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contratação. O pressuposto legal para o cabimento do pregão, destarte, é a caracterização
do objeto do certame como "comum", sendo que tal situação ocorre na hipótese.

Nessa senda, em análise do feito, constata-se que o certame obedece
fielmente os dispositivos da Constituição Federal, da Lei nO8.666/1993 e da Lei nO
10.520/2002. No que tange ao edital, a minuta do contrato e seus anexos apresentados,
informo também ter procedido com a sua análise e sinalizo que não há óbices jurídicos.

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, após proceder com a respectiva análise do certame
licitatório apresentado, opino pela completa legalidade e sou favorável ao prosseguimento
do feito, pois este atende aos ditames contidos na Constituição Federal, na Lei nO
8.666/1993 e na Lei nO10.520/2002.

É o parecer jurídico, ora submetido à douta apreciação superior.

Quedas do Iguaçu, 14 de março de 2017.

Marcos Vinícius Tom ni Munaro
Advogado - OAB/PR 57.459
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PROCESSOADMINISTRATIVO NO005/2017
EDITAL N° 005/2017
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2017
ENTIDADE PROMOTORA: CÂMARA MUNICIPAL DEQUEDAS DO IGUAÇU - PARANÁ

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro
designadoatravés da Portaria nO005, de 09 de Janeiro de 2017, torna público que às 9:30 horas do
dia 30 de Março de 2017, na sala de Reuniões da Câmara Municipal, situada na Rua Palmeiras,
1254,praça dos três poderes, centro de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, será realizado certame
licitatório, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO MENSAL, cujo objeto é
a contratação dos serviços de filmagens, fotos, restaurações e confecções de quadros e de
edição e montagem de vídeos e imagens, conforme descrito no presente Edital. O certame licitatório
reger-se-á pelas disposições da Lei nO 10.520, de 17/07/2002, subsidiariamente pela Lei nO8.666, de
21/06/1993 e suas alterações, e demais legislaçõespertinentes, e ainda, pelo estabelecido neste Edital e
seusanexos, integrantes do processoacima indicado.

1 DO OBlETO E DO LOCAL DE ENTREGA

1.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de
serviçosde filmagens, fotos, restauraçõese confecçõesde quadros e de edição e montagem de vídeos e
imagens, em conformidade com as quantidades e especificaçõesconstantes no Termo de Referência -
Anexo I deste Edital.
1.2 Os serviços de filmagens e fotos deverão ser realizados na sede da câmara municipal, exceto
quando se faz necessárioo deslocamento a pedido da mesma, os demais serviços deverão ser realizados
no próprio estabelecimento da proponente vencedora da licitação.
1.3 Será de total e irrestrita responsabilidadetodos os custos e despesasadvindas da prestação dos
serviçossolicitados.
1.4 Os serviços poderão ser requisitados de forma parcelada, conforme necessidade pelo período de
12 (doze) meses,mediante requisiçãoda Secretariasolicitante.
1.5 O prazo acima poderá ser revisto nas hipóteses indicadas no art. 57, § 10e 2°, da Lei nO8.666, de
21.06.1993.
1.6 Os serviços deverão ser atendidos através de requisição do órgão competente, devidamente
assinada.
1.7 Todos os materiais a serem empregados para a eficaz realização dos serviços de
filmagens, fotos, restaurações e confecções de quadros e de edição e montagem de vídeos e
imagens, deverão ser de primeira linha, ficando a contratada responsabilizada pelos danos
e/ou prejuízos causados a contratante ou a terceiros, desde constatado o defeito nos
serviços realizados e/ ou defeito do material empregado.

2 DO PRAZO

2.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, de comum
acordoentre as partes, por iguais e sucessivasvezes, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses.

3 DA ABERTURA

3.1 A abertura da presente licitação dar-se-é em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a ser
realizadano dia 30 de Março de 2017 às 9:30 horas, na Sala de Licitações da Câmara Municipal
de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, no endereço acima mencionado, de acordo com a
legislaçãoexplicita no preâmbulo deste Edital.

4 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

v~ ..
i· /

/
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4.1 Poderão participar deste Pregão às interessadas que atenderem a todas as exigências, inclusive
quanto à documentação, constantes deste Edital e seusAnexos.
4.2 Não poderão participar da presente licitação as interessadasque se encontrarem em processode
falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, que estejam cumprindo suspensão
temporária de participação em licitação, declaradas inidôneas, impedidas de licitar ou contratar com o
PoderPúblicoou inadimplentes com o Tesouro Nacional, Estadual,Municipal, FGTSou INSS.
4.3 Poderão participar da presente licitação as interessadas que estiverem cadastradas ou não em
qualquer órgão público onde constem regularidade jurídica, técnica, econômico-financeira e fiscal, ou as
interessadas que apresentarem no envelope de habilitação todos os documentos exigidos para a
habilitação.

5 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

5.1 Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do
presente Edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada
para a realizaçãodo Pregão, no endereço discriminado no preâmbulo deste Edital, cabendo ao Pregoeiro
decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
5.2 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não apontar as falhas
ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder à data de
realizaçãodo Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do
certame.
5.3 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo
Iicitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisãoa ela pertinente.
5.4 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame.

6 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1 Cada licitante deverá apresentar ao Pregoeiro um conjunto de documentos composto por três
elementos:

a) Declaraçãodo cumprimentodos requisitosde habilitação;
b) Envelopecontendoa Propostade Preços;
c) Envelopecontendoos Documentosde Habilitação.

6.2 A declaração referida na alínea "a" do item anterior, a ser apresentada em separado, deverá
atestar que a licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme previsto no artigo 4°,
inciso VII, da Lei nO 10.520, de 17/07/2002. Para esse fim, poderá a licitante utilizar-se do modelo
constante do Anexo V.
6.3 O envelope contendo a Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope fechado e
identificado com o nome e CNPJda licitante, o número e o objeto da licitação e o título do conteúdo, na
forma abaixo.

Envelope nO1 - PROPOSTADE PREÇOS
CAMARAMUNIOPALDEQUEDASDOIGUAÇU
PREGÃOPRESENCIALNO005/2017
UCITANTE:
CNPJ:

6.4 O envelope contendo os Documentos de Habilitação deverá ser entregue em envelope fechado e
identificado com o nome e CNPJda licitante, o número e o objeto da licitação e o título do conteúdo, na
forma abaixo.
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PREGÃOPRESENCIALNO005/2017
UCITANTE:
CNPJ:

6.5 Os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser apresentados
observando-seum dos seguintes requisitos: a) por cópia com o original; b) por cópia com autenticação
procedida por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor público da Câmara Municipal de Quedas do
Iguaçu; c) pela juntada da publicação original em órgão da imprensa oficial onde tenham sido
publicados.
6.6 Os documentos necessáriosà participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à proposta de preços e à habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma
oficial do Brasil.
6.7 O CNPJindicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação deverá ser do mesmo
estabelecimentoda empresa que efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação.
6.8 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, mesmo autenticadas,
admitindo-se catálogos, apenas como forma de ilustraçãodas propostas de preços.

7 DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE NO1)

7.1 O envelope "Proposta de Preços" deverá conter a proposta de preços da licitante, que deverá
atender aos seguintes requisitos:

a) Ser apresentada em uma via, em língua portuguesa, salvo quanto a expressõestécnicas de uso
corrente, através do formulário constante do Anexo II deste Edital, ou em formulário próprio
contendo, no mínimo, as mesmas informações exigidas pelo primeiro, devendo suas folhas ser
rubricadas e a última assinada por quem de direito, sem ressalvas, emendas, rasuras,
acréscimosou entrelinhas;

b) Apresentar o preço mensal e total de todos os itens, tendo em vista que a presente licitação é
do tipo menor preço MENSAL;

c) Os preços propostos serão completos, computando todos os custos necessários para o
atendimento do objeto desta licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, prestação
de assistência técnica, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o
objeto licitado, constante da proposta;

d) Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias correntes,
a contar da data de apresentação da proposta, sendo que se não houver indicação de prazo
será considerado como talo prazo de 60 (sessenta) dias correntes;

e) Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJdo estabelecimento da
empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone, fac
símile e endereço eletrônico (e-mail);

f) Conter o prazo de entrega does) serviço(s) licitado(s), sendo o prazo máximo para a entrega
dos serviçosde até 24 horas, após solicitação.

7.2 Os preços propostos por escrito serão de exclusiva responsabilidadeda licitante, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegaçãode erro, omissãoou qualquer outro pretexto.
7.3 A Proposta de Preços será considerada completa abrangendo todos os custos com os serviços
necessáriosà entrega do objeto em perfeitas condições de uso e eventual substituição de unidades
defeituosasdurante o prazo do processo.
7.4 Serãodesclassificadasas propostas que não atenderem às exigênciasdo ato convocatório.
7.5 A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer
alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital.
7.6 Não será permitida a cotação de quantidades inferiores àquelas compreendidas no Anexo I, sob
penade desclassificaçãoda proposta no item em que for detectada essa inconformidade.
7.7 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita
observânciadas normas contidas na legislaçãomencionadano preâmbulo deste Edital.
7.8 Casoa Licitante se enquadre na Lei Complementar nO123/2006, de 14/12/2006, a mesma deverá
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apresentar juntamente com a proposta de preços, declaraçãode microempresa ou empresa de pequeno
porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nO123/2006, de 14 de dezembro de
2006, cujos termos a Licitante deve declarar conhecer na íntegra, acompanhada pela Certidão
Simplificadade Micro Empresaou Empresade PequenoPorte atualizada, expedida pela Junta Comercial
do Estadoda sede da Licitante.
7.9 Verificado e confirmado ser o licitante titular do menor lanceempresa de médio ou grande porte, e
existir microempresa(s) ou empresa(s) de pequeno porte que tenha(m) sido classificada(s) com valor de
lance até 5% (cinco por cento) acima do menor lance, será aberta a oportunidade para que a
microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada formule lance melhor e, no caso de
recusa ou impossibilidade, proceder-se-á de igual forma com as demais microempresas ou empresas de
pequenoporte classificadassucessivamente(Art. 45, da Lei Complementar nO123/2006).
7.10 Em caso de ocorrência de participação de licitante que tenha a condição de microempresa ou de
pequenoporte, nos termos da Lei Complementar nO123, de 14 de dezembro de 2006, serão adotados os
seguintes procedimentos: Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para
as microempresase empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que
as propostas apresentadas pelas microempresase empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5%
(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

8 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE NO2)

8.1 O envelope "Documentos de Habilitação"deverá conter:
a) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme modelo

constante do Anexo III deste Edital, assinadopor quem de direito;
b) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre ou menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos, conforme modelo constante do Anexo IV deste Edital, assinada por quem de
direito;

8.2 As licitantes cadastradas ou não em outros órgãos públicos, além de atender ao item 7.1, deverão
apresentaros seguintes documentos:

I) Quanto à Habilitação Jurídica:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedadescomerciais, e, no caso de sociedadespor ações, acompanhado de Documentos de eleição de
seus administradores, com a comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das
respectivasalterações, caso existam.
b) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoajurídica,
com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias, contados da data de abertura do pregão no
sistema, caso não conste o prazo de validade expresso no documento.

II)Quanto à Regularidade Fiscal:
a) Provade Inscrição no Cadastro Nacionalde PessoasJurídicas- CNPJ;
b) Prova de regularidade para com a FazendaFederal, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Prova da Regularidade relativa à
Seguridade Social - INSS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei. Em virtude da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil de 22 de outubro de
2014, ficam unificadas em um único documento, a prova da regularidade fiscal de todos os tributos
federais, inclusive contribuições previdenciárias, tanto âmbito da receita federal quanto no âmbito da
procuradoria da FazendaNacional. A unificação das certidões negativas está prevista na Portaria MF nO
358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MFno 443, de 17 de outubro de 2014;
c) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
d) Provade regularidade para com a FazendaEstaduale Municipaldo domicílio ou sede do licitante;
e) CertidãoNegativa de Débitos Trabalhistas - CNDT(art. 29, inc. V, da Lei nO8.666/93);
f) Alvará de funcionamento da sede da empresa licitante.
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III) Quanto à Qualificação Econômica-Financeira:
a) BalançoPatrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da Lei, mediante publicação no Diário Oficial ou em jornal, ou por registro de autenticação de
cópia do original do Livro Diário (inclusive Termo de Abertura e de Encerramento), registrado na Junta
Comercial ou em outro Órgão equivalente, da sede ou domicílio do licitante, que comprove a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 90 (noventa) dias da data de apresentaçãoda
proposta, com base na variação ocorrida no período, pelo Índice Geral de Preços - Disponibilidade
Interna - IGP-DI, publicado pela FundaçãoGetúlio Vargas- FGV.A qualificação econômica financeira das
empresas recém-constituídas que não disponham do primeiro balanço patrimonial poderá ser
comprovada através do termo de abertura do balanço e os balanços mensais para que sua situação
financeira seja avaliada.

9 DA REPRESENTAÇÃOE DO CREDENCIAMENTO

9.1 Antes do início da sessão, os representantes das interessadasem participar do certame, deverão
se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munidos de documentos que os
credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances
verbais.
9.2 cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir no
procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua
representada.
9.3 Por credenciamento, entende-se a apresentaçãoconjunta dos seguintes documentos:

a) Documento oficial de identidade;
b) Documento comprobatório da representação.

9.4 No caso de representação por procuração, o mandato deverá ser passado, preferencialmente, por
instrumento público. Sendo particular, o instrumento de procuração deverá conter a assinatura de seu
outorgante reconhecida em cartório e ser acompanhado de cópia do ato de investidura do outorgante
com poderes para tal. Em ambos os casos, o mandato deverá conter expressamente outorga de poderes
para, na forma da lei, formular ofertas e lancesde preçose praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame, em nome da licitante.
9.5 No caso de representação por sócio ou diretor da empresa, deverão ser apresentados documentos
que comprovem a capacidadede representação(contrato social, estatutos, ata de eleição do dirigente ou
documentos equivalentes), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigaçõesem decorrência de tal investidura.
9.6 Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentadosao Pregoeiro antes do início
da sessão.Havendocópias, estas deverão estar autenticadas por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor
público, à vista dos originais.
9.7 A não-apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento
impedirá a intervenção da licitante no certame, especialmentequanto à oferta de lancese à interposição
de recursos, limitando-se a sua participação à proposta escrita.
9.8 O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado.
9.9 Nãoserá admitida a participaçãode um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.

10 DO RECEBIMENTO EABERTURA DOS ENVELOPES

10.1 No dia, hora e local designado no preâmbulo deste Edital, na presença dos representantes das
licitantes e das demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá a Declaração de
Cumprimento dos Requisitosde Habilitação e, em envelopes distintos, devidamente fechados, a Proposta
de Preçose os Documentosde Habilitação, registrando em ata a presençados participantes.
10.2 A licitante que não apresentar a declaraçãoreferida no item anterior estará impedida de prosseguir
no certame.
10.3 Após recebidos os documentos pelo Pregoeiro e dado início à a0berturados envelopes, não mais
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serão admitidas novas licitantes no certame.
10.4 Serão abertos inicialmente os envelopes contendo as Propostas de Preços, que serão conferidas
quanto à sua conformidade e, em seguida, rubricadas pelo Pregoeiroe pela equipe de apoio.
10.5 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato
supervenientee aceito pelo Pregoeiro.
10.6 Quando da necessidadede interromper a sessão do pregão presencial, por motivo justo e licito,
este será a critério do pregoeiro, que por sua vez, determinará o tempo de paralisação e horário de
retorno aos trabalhos normais, sem perdasou prejuízos para o certame licitatório.

11 DO JULGAMENTO

11.1 O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas
somente para fins de ordenamento dos trabalhos e obedecerá ao critério do Menor Preço Mensal do
Item.
11.2 A primeira etapa, denominada Classificação de Preços, compreenderá a ordenação das
propostas das licitantes, classificação das propostas por valor. As propostas classificadas poderão
formular lances verbais seguindo a sua ordem de classificação, recebimento dos lances verbais,
classificaçãofinal das propostas e exame da aceitabilidadeda proposta da primeira classificadaquanto ao
objeto e valor.
11.3 A segunda etapa, denominada Habilitação, Declaração da Licitante Vencedora e
Adjudicação, compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados no envelope
"Documentos de Habilitação" da licitante classificada em primeiro lugar, relativamente ao atendimento
das exigênciasconstantes do presente Edital, bem como a verificação, por meio de consulta "on-line", se
necessário.A etapa se conclui com a declaração da licitante vencedora e a adjudicação do objeto em
disputa.

12 DA ETAPA DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS

12.1 Serãoabertos os envelopes "Proposta de Preços"de todas as licitantes.
12.2 O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de
preçospara o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivosvalores ofertados.
12.3 O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de todas as
licitantes.
12.4 O Pregoeiro classificará a licitante da proposta de menor preço e aquelas licitantes que tenham
apresentado propostas em valores sucessivose superiores em até dez por cento, relativamente à de
menor preço, para que seus autores participem dos lances verbais. No cálculo do limite previsto neste
item, o valor da proposta válida de menor preço, serão desprezadosos algarismos a partir da terceira
casadecimal.
12.5 Quando não houver, pelo menos, três propostas escritas de preços nas condições definidas no
item anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 03 (três), para que seus
autores participem dos lancesverbais, quaisquer que sejam os preçosoferecidos nas propostasescritas.
12.6 Em seguida, será dado início à etapa de apresentaçãode lances verbais pelos representantes das
licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e
decrescentes.
12.7 O Pregoeiro convidará os representantes das licitantes classificadas para os lances verbais, a
apresentar, individualmente, seus lances, a partir da proposta escrita classificada com o maior preço,
prosseguindoseqüencialmente, em ordem decrescentede valor.
12.8 Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às
ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
12.9 A desistênciaem apresentar lanceverbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusãoda
licitante das rodadas posteriores de oferta de lancesverbais, ficando sua última proposta registrada para
classificação,no final da etapa competitiva.
12.10 caso não se realize nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

a;
/'

/



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

RUA PALMEIRAS, 1254 FONE (046) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

12.11 Declaradaencerrada a etapa competitiva e classificadasas propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidadeda primeira classificada,quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.
12.12 Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua
aceitabilidade, na ordem de classificação,e assim sucessivamente,até a apuração de uma proposta que
atenda ao Edital.
12.13 Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem lances
verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessãodo Pregão.
12.14 Nassituações previstas nos itens 11.11 e 11.12 o Pregoeiro poderá negociar diretamente com
o representante credenciado para que seja obtido preço melhor.
12.15 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às
penalidadesconstantes do item 20.1, deste Edital.
12.16 Será desclassificada a proposta que contiver preço ou entrega dos serviços condicionada a
prazos,descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão, inclusive financiamentos
subsidiadosou a fundo perdido.
12.17 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta
específica,prevalecerãoas da proposta.

13 DA ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E ADJUDICAÇÃO

13.1 Cumpridos os procedimentos previstos na Etapa de Classificaçãode Preços, e sendo aceitável a
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos
"Documentosde Habilitação" desta licitante.
13.2 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na
presente licitação, ou os apresentarem em desacordocom o estabelecido neste Edital, serão inabilitadas.
13.3 Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora e, não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro, então, adjudicar-Ihe-á o objeto do
certame.
13.4 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante,
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao
Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame pelo
Pregoeiro,caso não haja a interposiçãode recurso.
13.5 Da sessãodo Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes credenciadas,
as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de classificação, a análise da
documentação exigida para habilitação e os eventuais recursos interpostos, devendo ser a mesma
assinada,ao final, pelo Pregoeiro, sua Equipede Apoio e pelos representantes credenciadosdas licitantes
presentesà sessão.
13.6 Os envelopes contendo a proposta de preços e documentos de habilitação serão mantidos em
poder da Administração pelos prazos legais de arquivamento em autos devidamente instruídos.
13.7 Ao final da etapa competitiva de cada lote ou ao final da sessão, na hipótese de inexistência de
recursos, poderá ser feita pelo Pregoeiro a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada
vencedora do certame. Após encerrada a reunião, o processo,devidamente instruído, será encaminhado
a autoridade competente, para homologaçãoe contratação.

14 DOS RECURSOS

14.1 Após declarada a licitante vencedora do certame, qualquer licitante poderá se manifestar imediata
e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntesedas suas razões, podendojuntar
memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da
recorrente, sendo-lhesasseguradavista imediata dos autos.
14.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer importará na preclusão do
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiroà licitante vencedora.
14.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
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aproveitamento.
14.4 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no
departamento de compras da CâmaraMunicipalde Quedasdo Iguaçu-Paraná.
14.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente homologará a adjudicação e determinará a contratação com a adjudicatária.
14.6 Dos atos da Administração, após a Adjudicação, decorrentes da aplicação da Lei nO 8.666/93,
caberá:
I) Recurso, dirigido a autoridade competente, por intermédio do Pregoeiro, interposto no
prazo de OS (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, a ser protocolado no endereço
referido no preâmbulo deste Edital, nos casosde:
a) Anulaçãoou revogaçãoda licitação;
b) Rescisãodo Contrato, a que se refere o inciso I do artigo 790 da Lei nO8.666/93;
c) Aplicaçãodas penas de advertência ou multa.
II)Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com
o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico;
14.7 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhá-lo devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá ser proferida
dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade(§ 40
do artigo 109 da Lei nO8.666/93).
14.8 Os recursos, impugnaçõese contra-razões interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

15 DOTERMOESPECÍFICODECONTRATOEDAGARANTIA

15.1 Será firmado contrato com o licitante vencedor que terá suas cláusulase condições reguladas pela
lei nO8.666/93 e 10.520 de 17/07/2002, rescindindo-se automaticamente após o prazo estipulado ou
podendoser alterado em suas cláusulasatravés de Termo Aditivo.
15.2 A licitante vencedora se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas
condiçõesda habilitação.
15.3 Se a licitante vencedora não apresentar situação regular, no ato da contratação, ou recusar-se
injustificadamente em firmar o instrumento de contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, conforme for o caso, será convocada outra licitante para celebrar o contrato, observada a
ordem de classificação nas mesmas condições da primeira colocada e demais dispositivos deste edital,
sem prejuízoda aplicaçãodas sançõescabíveis.
15.4 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressõesque se fizerem na aquisição do objeto da presente licitação, até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor do contrato.

16 DOPREÇOMÁXIMO

16.1 Serãoaceitas propostas até o valor máximo estipulado no ANEXOI - TERMODEREFERÊNCIA.

17 DOREAJUSTAMENTO

17.1 O valor contratual somente poderá ser reajustado após decorrido 12 (doze) meses, caso haja
prorrogaçãodo prazo de execuçãodos serviços, o qual será reajustado através do Índice Geral de Preços
do Mercado- IGP-Macumulado nos últimos 12 (doze) meses.

18 DADOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

18.1 A despesadecorrente da contratação do objeto desta licitação correrá no exercício de 2017
através da seguinte DotaçãoOrçamentária:

Órgão: 01 - LEGISLATIVOMUNICIPAL

~
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UnidadeOrçamentária: 01 - CÂMARAMUNICIPAL
ClassificaçãoFuncionalProgramática: 01.031.0101.2001 - ATIVIDADESDO LEGISLATIVOMUNICIPAL
Elementode Despesa:3390.39.00.00 - Outros Serviçosde Terceiros - PessoaJurídica.
Fonte: 00001 - Recursosdo Tesouro (Descentralizados)
Conta: 00090

19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DO PAGAMENTO

19.1 O recebimento do objeto da licitação se dará conforme o disposto no artigo 730, inciso II e seus
parágrafos,da Lei nO8.666/93.
19.2 A simples assinatura de servidor em canhoto de fatura ou conhecimento de transporte implica
apenas recebimento provisório.
19.3 O recebimento definitivo dos produtos contratados se dará apenas após a verificação da
conformidade com a especificação, bem como verificação da qualidade e desempenho dos produtos
apresentadosconforme mencionado em edital.
19.4 O pagamento dar-se-à até 15 (quinze) dias, após a data do recebimento definitivo pela
fiscalização,mediante a apresentaçãoda competente Nota Fiscalou Fatura.
19.5 O recebimento não exclui a responsabilidadeda Contratada pelo perfeito desempenho dos itens
fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidadesdetectadas quando de sua utilização.
19.6 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação, na proposta de preço, não se
admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJ,mesmo aqueles de filiais ou da matriz.

20 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

20.1 São obrigações da Contratante:
a) Acompanhar e fiscalizar a execuçãodo contrato, bem como atestar nas notas flscals/faturas a efetiva
entrega do objeto desta licitação;
b) Efetuar a transição dos pagamentos à Contratada;
c) Aplicar à Contratada as sanções regulamentarese contratuais, quando for o caso;
d) Prestaras informações e os esclarecimentosque venham a ser solicitados pela Contratada.
20.2 São obrigações da Contratada:
a) Entregar o objeto da presente licitação dentro do prazo, respeitadasas quantidades, especificaçõese
endereçocontidos no Anexo I;
b) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para-fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e
indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete na entrega;
c) Substituir, sem custos adicionais e no prazo de 02 (dois) dias corridos, qualquer item defeituoso por
ocasiãoda entrega;
d) Atender prontamente quaisquer exigências do representante da Contratante, inerentes ao objeto da
contratação;
e) Manter, durante a execuçãodo contrato, as mesmascondiçõesda habilitação.

21 DA EXECUÇÃODO CONTRATO

21.1 O recebimento do objeto será acompanhado e fiscalizado por profissional habilitado da Câmara
Municipal,a ser definida pela Contratante.
21.2 A fiscalização será exercida no interesse da Câmara municipal e não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua
ocorrência, não implica co-responsabilidadedo PoderPúblicoou de seus agentes e prepostos.
21.3 A Contratante se reserva o direito de rejeitar o item entregue que não esteja em conformidade
com os termos deste edital.
21.4 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente
atendidas pela Contratada.
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22 DASSANÇÕESADMINISTRATIVAS

22.1 Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a CONTRATADAestará
sujeita às seguintes penalidades,garantida a prévia defesa:

I) Advertência;
II) Multas, por meio de Documento de Arrecadação Municipal, a ser preenchido de acordo

com instruções fornecidas pela Contratante:
a) De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso no prazo contratual

de entrega, ou no prazo de substituição do item defeituoso, limitado a 10% do mesmo
valor, por ocorrência;

b) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusulaou
condição do contrato, não especificada na alínea "a" acima, e aplicada em dobro na sua
reincidência;

c) De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de recusa injustificada da
licitante adjudicatária em firmar o termo de contrato ou em aceitar ou em retirar o
instrumento equivalente a dito termo, conforme o caso, no prazo e condiçõesestabelecidas;

d) De 10% (dez por cento) do valor total do contrato pela recusa em corrigir qualquer erro,
defeito, vício do item rejeitado, caracterizando-sea recusa, caso a correção não se efetivar
nos 15 (quinze) dias que se seguirem à data da comunicaçãoformal da rejeição ou defeito.

III) Impedimento de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até dois anos, a
licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa,
ensejar o retardamento da execuçãode seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a sanção, sem prejuízo das multas previstas neste
Edital e das demais cominações legais.

22.2 No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa.
22.3 Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito na dívida ativa do município, e
cobrado na forma da Lei.
22.4 As sanções previstas nos incisos I e III do item 21.1 poderão ser aplicadas juntamente com as
multas do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no
prazode 5 (cinco) dias úteis.

23 DASDISPOSIÇÕES GERAIS

23.1 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre as interessadas, atendidos o interesse público e o da Câmara, sem o comprometimento da
segurançada contratação.
23.2 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligênciadestinada a esclarecerou complementar a instrução do processo.
23.3 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentaçãoreferente ao presente Edital.
23.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal, exceto
quando for explicitamente disposto em contrário.
23.5 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse
público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar
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tal conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidadel de otlcío, ou por provocação de qualquer pessoal mediante
ato escrito e fundamentado.
23.6 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do pregãol
este prazo será reaberto, exceto quando, lnquestíonavelrnente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.
23.7 Para dlrirnlr, na esfera judícíal, as questões oriundas do presente Editall será competente o Foro
do Município de Quedas do Iquaçu, Estado do Paraná.
23.8 Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente lkltação, ficará esta
transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecidos.
23.9 Este Edital e seus anexos estarão dlsponívels, para consulta, junto a Divisão de Licitações da
Câmara Municipal de Quedas do Iquaçu, Estado do Paraná, no horário normal de expediente, ou obtida
pela ínternet, no seguinte endereço: www.camaraqi.pr.gov.br. Demais informações ou esclarecimentos
relativos ao presente Edital serão objeto de consulta, por escrito, ao Preçoelro, no endereço indicado no
preâmbulo deste edítal, até 01 (um) dia anterior à data da abertura da lldtação, e serão respondídas,
igualmente por escrito. a ser encaminhado a todos os interessados que registrarem a obtenção do Edital.
23.10 Os casos imprevisíveis serão resolvidos pelo Preqoeiro, Equipe de Apoio e autoridade
competente e setor jurídico da Câmara.
23.11 Fazem parte integrante deste Edital:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Formulário (modelo) para apresentação da Proposta de Preços;
Anexo III - Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação;
Anexo IV - Declaração de Observância Constitucional;
Anexo V - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
Anexo VI - Minuta do Contrato.

Quedas do Iquaçu, 15 de Março de 2017.
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ANEXO I

PREGÃOPRESENCIAL N° 005/2017

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - INTRODUÇÃO E BASE LEGAL: A elaboraçãodeste Termo de Referênciaestá sendo feito de acordo
com o estabelecido nos incisos I e II do artigo 8° e no inciso II, do artigo 21, do Decreto nO3.555, de
08.08.2000, publicado no DOUde 09.08.2000.

2 - NECESSIDADES E OBJETIVOS: A Câmara Municipal De Quedas Do Iguaçu, Estado do Paraná,
necessita possuir arquivos em vídeo de todas as sessõesda câmara municipal e de fotos e vídeos de
outros atos do Legislativo Municipal, afim de quando necessárioe solicitado, à apresentação destes seja
possível, também, visa restauração e confecção dos quadros/fotos dos vereadores e das legislaturas,
caracterizandoassim, a necessidadeda contratação.

3- ESPECIFICAÇÃO DO OBlETO: contratação de serviços de filmagens, fotos, restaurações e
confecçõesde quadros e de edição e montagem de vídeose imagens.

Item Valor Valor
nO Qtde Unido Descrição dos Serviços Unitário Máximo

Total Geral
- Serviço de filmagem de todas as sessõesda
Câmaramunicipal;
- Serviçode foto de atos especiaise solenesda
CâmaraMunicipal;

Mês - Serviço de restauração e confecção dos 2.880,00 34.560,00001 12 quadros individuais das fotos dos vereadores;
- Serviço de confecção de quadro da
legislatura;
- Ediçãoe montagem de vídeose imagens.

4.1 - Prazo de execução dos serviços: Em até 24 horas, contados a partir da data de emissão da
solicitaçãode serviço emitida pelo licitador.

4.2 - Períodode prestação dos serviços: os serviços deverão ser prestados pelo período de 12 (doze)
meses e serão solicitados de forma parcelada, conforme a necessidadeda câmara municipal, podendo
ser prorrogado por iguais e sucessivosperíodos, a critério da administração e caso haja acordo entre as
partes, em conformidade com art. 57, § 1° e 2°, da Lei nO8.666, de 21.06.1993.

4.3 - Será de total e irrestrita responsabilidadetodos os custos e despesasadvindas da prestação dos
serviçossolicitados.

4.4 - Os serviços deverão ser atendidos através de requisição do órgão competente, devidamente
assinada.

4.5 - Todos os materiais a serem empregados para a eficaz realização dos serviços, deverão ser de
primeira linha, ficando a contratada responsabilizadapelos danos e/ou prejuízos causadosa contratante
ou a terceiros, desde constatado o defeito nos serviços realizadose/ou defeito do material empregado.

4.6 - Validadeda Proposta: 60 (sessenta) dias o prazo mínimo de validade da proposta, contados a partir
da data de abertura do pregão presencialem epígrafe.

/ -:
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5 - CUSTOSCOM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES,E DEMAIS DESPESAS

Os custos com impostos, taxas, fretes, de demais despesas serão de responsabilidade da empresa
vencedora.

Nota: Ospreços de referência representam a média de preços praticados por fornecedores/ de acordo
compesquisa realizadapelo Departamento de Comprase Licitaçõesda Câmara.

Quedasdo Iguaçu, 15 de Marçode 2017.
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ANEXO II
(razão social, CNPJ, Inscrição Estadual, endereço completo, telefone/fax)

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU - PR.
PREGÃO PRESENCIAL NO005/2017

Prezados Senhores,

Apresentamos nossa proposta de preço para fornecimento do objeto abaixo discriminado, em conformidade com o constante no Termo de Referência -
Anexo I e demais documentos integrantes do Pregão Presencial nO005/2017.

1- IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE

RAZAO SOCIAL:
CNPJ/MF: INSC. ESTADUAL:
ENDERECO: FONE/FAX:
NOME P/ CONTRATO: E-MAIL:
BANCO: IAGENCIA: INOCONTA CORRENTE:

2 - OBJETO E PREÇO PROPOSTO

Item Otde Unidade Descrição dos Serviços Unit. Total
- Serviço de filmagem de todas as sessões da Câmara municipal;
- Serviço de foto de atos especiais e solenes da Câmara Municipal;

001 12 Mês - Serviço de restauração e confecção dos quadros individuais das fotos dos vereadores;
- Serviço de confecção de quadro da legislatura;
- Edição e montagem de vídeos e imagens.

2.1- O VALOR TOTAL GLOBAL DA PROPOSTA É DE R$ ( ).



"CAMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

RUA PALMEIRAS, 1254 FONE (046) 3532-1172

85.460-000 QUEDAS DO IGUACU PARANÁ

3 -INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Prazo de execução dos
serviços:
Período de execução dos
serviços:
Prazo de validade da
proposta:

4 - DO LOCAL E PRESTAÇÃODOS SERVIÇOS

Os serviços de filmagens e fotos deverão ser realizados na sede da câmara municipal, exceto quando se faz necessárioo deslocamento a pedido da mesma, os
demais serviçosdeverão ser realizadosno próprio estabelecimento da proponente vencedora da licitação.

5 - DECLARAÇÃO

5.1. - Declaramosque conhecemos,concordamose atendemos a todas as especificaçõesdo edital.

......................................... , de de 2017.

Nome:
RG:
cargo:

\' \
'\ '~\,,)\ i
\.

'\ OB5.: A proposta deverá ser impressaem papel timbrado da proponente e carimbada CXlI11 o número do CNPJ.
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ANEXO III
(razão social, CNPJ, Inscrição Estadual, endereço completo, telefone/fax)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA
HABILITAÇÃO

A
Pregoeiro da CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU.
PREGÃO PRESENCIAL NO005/2017

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente participante do
procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Presencial nO005/2017, instaurado pela
Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, que não fomos declarados inidôneos para
licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a
presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação, e que estamos cientes da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente .

.......................................... , de de

Nome:
Rg:
CPF:
Cargo:

085.: Esta declaração deverá ser impressa em papel timbrado da proponente e carimbada com o
número do CNPJ.
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ANEXO IV
(razão social, CNPJ, Inscrição Estadual, endereço completo, telefone/fax)

DECLARAÇÂOOBSERVÂNCIA CONSTITUCIONAL

Ao
Pregoeiro da CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU.
PREGÃOPRESENCIAL NO005/2017

Declaramos, expressamente, para os devidos fins e sob as penas da lei, que não
possuirmos, em nosso quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos desempenhando trabalho
noturno, perigoso ou insalubre ou menor de 16 (dezesseis) anos desempenhando quaisquer
trabalhos, salvo se contratados sob condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos
termos do inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal de 1988 (Lei nO9.854/99).

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente .

.......................................... , de de

Nome:
Rg:
CPF:
Cargo:

06S.: Esta declaração deverá ser impressa em papel timbrado da proponente e carimbada com o
número do CNPJ.
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ANEXO V
(razão social, CNPJ, Inscrição Estadual, endereço completo, telefone/fax)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiro da CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU.
PREGÃO PRESENCIAL N0 005/2017

...................................................................................... , inscrita no CNPJ sob nO
............................. , sediada na Rua nO , Bairro

.............................. .. , na cidade de , estado

........................................... , declara, para fins de participação no Pregão Presencial nO
005/2017, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em
seu edital, conforme previsto no artigo 4°, inciso VII, da Lei nO 10.520, de 17 de julho de 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração .

.......................................... , de de

Nome:
Rg:
CPF:
Cargo:

OBS.: Esta declaração deverá ser impressa em papel timbrado da proponente e carimbada com o
número do CNPJ.



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF01.545.843/0001-36

RUA PALMEIRAS, 1254 FONE (046) 3532-1172

85.460-000 QUEDAS DQ IGUAÇU PARANÁ

ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃODE SERVIÇOS

Contrato nO /2017 Pregão Presencial nO005/2017 de 15/03/2017

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO
IGUAÇU, Estado do Paraná e a Empresa ..

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MFsob nO01.545.843/0001-36,
com sede à Rua Palmeiras, 1254, centro, Cep: 85.460-000, Município de Quedas
do Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato devidamente representado por seu
Presidente, em pleno exercício de seu mandato e funções, o srO Eleandro da
Silva, brasileiro, portador da Cédula de Identidade Rg. nO7.583.384-9/SSP-PRe
do CPF/MF sob nO 035.935.279-01, residente e domiciliado neste Município de
Quedasdo Iguaçu, Estadodo Paraná; e,

CONTRATADA: , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MFsob o nO
.............................. , com sede na , , Município de ,
Estado , neste ato devidamente representada por seu representante legal,
o Sr , brasileiro, portador da Cédulade Identidade sob
Rg nO e do CPF/MFsob nO , residente e domiciliado
na , , Município , Estado ,
estando as partes sujeitas às normas da Lei nO 8.666/93 e suas alterações
subseqüentes, ajustam o presente Contrato de Prestação de Serviços em
decorrência da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nO 005/2017,
mediante as seguintes cláusulase condições:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços de filmagens, fotos, restaurações e confecções de quadros e de edição e montagem de
vídeos e imagens, em conformidade com as especificações constantes na proposta de preços
apresentada pelaCONTRATADA e demais exigênciasconstantes no Edital de Pregão Presencial nO
005/2017 e seus anexos.

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito,
obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão
Presencial nO 005/2017, juntamente com seus anexos, documentação e a proposta apresentada
pelaCONTRATADA.

cLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS E PRAZOS

Os serviçosserão solicitados, conforme a necessidade,de forma parcelada, pelo período de 12 (doze)
meses, sendo que serão solicitados através de requisição do órgão competente solicitante, devendo
ser executados no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, podendo ser prorrogado por iguais
e sucessivos períodos, a critério da administração e caso haja acordo entre as partes, em
conformidade com art. 57, § 10e 20, da Lei nO8.666, de 21.06.1993.

Parágrafo Primeiro: Os serviços de filmagens e fotos deverão ser realizados na sede da câmara
municipal, exceto quando se faz necessárioo deslocamento a pedido da mesma, os demais serviços
deverão ser realizadosno próprio estabelecimentoda proponente vencedora da licitação.

Parágrafo Segundo: A Contratada arcará com todos os custos e despesas necessários ao fiel
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cumprimento dos deveres e obrigações assumidos, sendo de sua total e irrestrita responsabilidadea
eficáciados serviços prestados.

"CAMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
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Parágrafo Terceiro: Todos os materiais a serem empregados para a eficaz realizaçãodos serviços
de filmagens, fotos, restaurações e confecções de quadros e de edição e montagem de vídeos e
imagens, deverão ser de primeira linha, ficando a contratada responsabilizada pelos danos e/ou
prejuízos causados a contratante ou a terceiros, desde constatado o defeito nos serviços realizados
e/ou defeito do material empregado.

Parágrafo Quarto: A Contratada, sujeitar-se-é a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da
CÂMARAMUNICIPAL,prestando esclarecimentos solicitados, atendendo as reclamações formuladas,
inclusivetodas as entregas e anexar a Nota Fiscal,qual deverá ser acompanhado por um encarregado
da Pasta.

Parágrafo Quinto: A Contratada, ficará obrigada a trocar as suas expensas o serviço e/ou material
empregado para execução do mesmo, que vier a ser recusado, sendo que o ato de recebimento não
importará sua aceitação.

Parágrafo Sexto: Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
serviços obrigando-se a refazer aquele que apresentar defeito ou for realizado em desacordo com o
apresentado na proposta.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total global de R$ ( ),
fixos e irreajustáveis pela execução dos serviços referente ao lote único, constante no Anexo I do
presente termo contratual, licitado de acordo com a proposta apresentada pela CONTRATADA, a
preços fixos e sem reajuste.

Parágrafo Primeiro - No valor acima, estão incluídostodas as despesascom frete/transporte, mão
de-obra para carga e descarga, tributos e/ou contribuições e quaisquer outros encargos
indispensáveisao perfeito cumprimento das obrigaçõesdecorrentes deste contrato.

Parágrafo Segundo: O valor contratual somente poderá ser reajustado após decorrido 12 (doze)
meses, caso haja prorrogação do prazo de execução dos serviços, o qual será reajustado através do
Índice Geral de Preçosdo Mercado- IGP-Macumulado nos últimos 12 (doze) meses.

cLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias, contados a partir da data de entrega da
nota fiscal de serviços, a ser efetuado através de depósito bancário em conta corrente em nome da
CONTRATADA, desde que atendidas todas as exigências do edital e do presente instrumento
contratual.

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da respectiva
fatura, nota fiscal do objeto(s) contratado(s), acompanhada de 01 (uma) via das CND's de FGTSe
INSS da contratada com seus prazos de vencimento em plena validade na data da apresentação da
nota fiscal, bem como, deverá também, conter na própria nota fiscal o número do contrato, nome da
secretaria solicitante e, a modalidade e número da licitação em epígrafe.

Parágrafo Segundo - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

Parágrafo Terceiro - Nenhum pagamento efetuado pela CONTRATANTE isentará a
CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua
natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento does)objeto(s) contratado(s).
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Parágrafo Quarto - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamentoda irregularidade.

Parágrafo Quinto - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede da CONTRATANTE,
no endereçodescrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

Parágrafo Sexto - caso na data prevista para pagamento não haja expediente na Sede da
CONTRATANTE, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subseqüente a esta.

cLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOSFINANCEIROS E DA DOTAÇÃO

As despesascom a referida contratação de que trata a presente licitação, correrá a conta dos recursos
provenientesdo orçamento da CâmaraMunicipale serão empenhadose pagosatravés da seguinte
dotaçãoorçamentária:

01 - LEGISLATIVOMUNICIPAL
UnidadeOrçamentária: 01 - CÂMARAMUNICIPAL
ClassificaçãoFuncionalProgramática: 01.031.0101.2001 - ATIVIDADESDO LEGISLATIVOMUNICIPAL
Elementode Despesa:3390.39.00.00 - Outros Serviçosde Terceiros - PessoaJurídica.
Fonte: 00001 - Recursosdo Tesouro (Descentralizados)
Conta: 00090

cLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e
sucessivasvezes, até o limite máximo de 60 (sessenta)mesesestabelecido por lei.

Parágrafo Único - O prazo de que trata esta cláusula poderá ser revisto nas hipóteses e formas
previstas no art. 57, § 10 e 20, da Lei nO8.666/93, de 21.06.1993.

cLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constituemdireitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçõesajustadas e da
CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecido.

Parágrafo Primeiro - Constituem obrigaçõesdo CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) esclarecerà CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relaçãoa execução

do objeto;
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto

contratado;

Parágrafo Segundo - Constituem obrigaçõesda CONTRATADA:

a) executar os serviços, de acordo com as exigências contidas no presente termo contratual e
especificaçõesdo Edital do Pregão Presencial nO005/2017 e;

b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional,
incluindo mão-de-obra para carga e descarga, seguros, encargos sociais, tributos, transporte,
locomoção, deslocamento e outras despesas necessárias para a execução do objeto do
presente Contrato;

c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações
decorrentes da inobservânciada legislaçãoem vigor;

d) atender aos encargos trabalhistas;

/
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e) assumir total responsabilidade pelos danos causadosao CONTRATANTE ou a terceiros, por

si ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando a
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos
mesmos;

f) manter, sempre por escrito com a CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto
contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos
entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03
(três) dias úteis;

g) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do
Pregão Presencial nO005/2017, durante a vigência do Contrato.

h) manter, durante a vigência do presente Termo Contratual, sua situação regular perante o
INSS, FGTS,FAZENDAMUNICIPAL,ESTADUALe FEDERAL.

cLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES PELA INADIMPLÊNCIA

A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas no edital e
neste contrato ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções
legaisda lei nO8.666/93 e responsabilidadescivil e criminal:

a) advertência;
b) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado

sobre o valor correspondente à parte lnadlmpllda:
c) o atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em

dias corridos, a partir do 1° dia útil subseqüenteao término do prazo ajustado;
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de qualquer

cláusula contratual, exceto prazo de entregai
e) caso a CONTRATADA não efetue a entrega do(s) objeto(s), incidirá multa de 20% (vinte por

cento) sobre o valor da respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, sem
prejuízo das outras sançõescabíveis;

f) a multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança
administrativa ou judicial.

cLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕESCONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressõescontratuais que se fizerem necessáriasem até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato.

cLÁUSULA DÉCIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no Edital na Modalidade Pregão Presencial nO 005/2017 e proposta
apresentada pela CONTRATADA e Anexo I ao presente contrato, são partes integrantes deste
instrumento, independentemente de transcrição.

Parágrafo Único: Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas
gerais de serviços.

cLÁUSULA DÉCIMA PRlMEIRA- DA RESCISÃO

o presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos indicados nos arts. 77 e
78, da Lei nO8.666/93.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de
rescisãoadministrativa prevista no art. 77, da Lei nO8.666/93.
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Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial, a CONTRATANTE, garantida a defesa
prévia, poderá aplicar à CONTRATADA as sançõesprevistas no art. 87, inciso I e II, da Lei nO8.666,
de 21/06/1993 e multa correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do objeto
adjudicado.

"CAMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
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cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

o presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nO8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei nO8.078, de 11 de setembro de 1990 - Códigode
Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outras
referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e correspondências entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA
será feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentosou cartas.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial do Município, pela
CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § único, da Lei Federal 8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOSOMISSOS

Oscasosomissosserão resolvidos à luz da Lei nO8.666/93, e dos princípiosgerais de direito.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUCESSÃOE DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de
dados) de igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e
seus sucessores,ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro da Comarcade
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da
CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para
receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Quedasdo Iguaçu, de de 2017.

ELEANDRO DA SILVA
Presidenteda Câmara

Contratante
SócioResponsável

Contratada

Testemunhas:
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2017

ACÂMARAMUNICIPAL DE QUEDASDO IGUACU, Estadodo Paraná, com
a devida autorização expedida pelo presidente, comunica aos interessados que
fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo
MENOR PREÇO MENSAL visando à contratação de empresa especializada
para a prestação de serviços de filmagens, fotos, restaurações e confecções de
quadrose de edição e montagemde vídeos e imagens.

Data Abertura: 30/0312017
Horário: 09h30min
1!!W: Sala de Reuniões da CâmaraMunicipal

INFORMAÇÕESSOBRE O PREGÃO: Informações, bem como o
edital em questão e seus anexos poderão ser obtidos no site
www.carnaraqi.pr.gov.bre tambémjunto a Cãmara Municipal de Vereadores de
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito à Rua Palmeiras, 1254, centro, no
horàrionormal de expediente, de segunda a sexta-feira das 08:00às II :30horas e
das 13:00 às 17:00 horas. Demais informações poderão ser obtidas pelo fone
(Oxx46) 3532-1172.
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EXECUTIVO

LEIS

L E 1 NU. 1165/2017

Data: 15/03/2017

SÚMULA: Declara de utilidade pública a Associação de pais e amigos do futsal de

Quedas do Iguaçu - APAF QUEDAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado

do Paraná,aprovou,eeuPrefeitaMunicipal, sancionoa seguinteLei:

Art. I", Fica declaradadeutilidade pública a Associaçãodepais e

amigosdo futsal de Quedasdo Iguaçu- APAF QUEDAS, com a inscrição no CNPJn.

24.195.072/0001-08,com sede naRua Pcroba, 170,SãoCristovão, nesteMunicípio de

Quedasdo Iguaçu, estadodo Paraná.

Art. 2u• Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadasas disposiçõesemcontrário.

Quedasdo Iguaçu,

em 15demarçode2017.

MARLENE
FATIMAMANICA
REVERS

PORTARIAS
PORTARIAN°043/2017
Data: 15/03/2017

A PREFEITAMUNICIPALDEQUEDASDO IGUAÇU,Estadodo Paraná, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1°-DESIGNAR o servidor, 2454-1 CLAUDIO RICARDO MEZZOMO, portador
da identidade RG nO.5.241.879-8/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Odontólogo,a responderpela Coordenaçãoda Odontologia e Saúde Bucaldo Municipio
de Quedasdo Iguaçu.
Art. 2°-Esta portariaentra em vigor na data de sua publicação, revogandoem especial a
PortarianO.037/2015de 01/07/2015.
Gabineteda PrefeitaMunicipal,em 15de Marçode 2017.
MARLENEFATIMAMANICAREVERS-PrefeitaMunicipal

PORTARIAN°044/2017
Data: 15/03/2017

A PREFEITAMUNICIPALDE QUEDASDO IGUAÇU,Estado do Paraná, no uso de suas
atribuiçõeslegais,
RESOLVE:
Art. 1°-DESIGNAR a servidora, 4154-1 VALERIA CRISTINA TISATTO, portadora
da Identidade RG n", 10.311.461-6/PR,ocupante do cargo de provimento efetivo de
Enfermeira, como Coordenadoradas Equipes de Agente de Combate a Endemias do
Municípiode Quedasdo Iguaçu.
Art. 2°-DESIGNAR as servidoras,3659-1 LUIZAGRABOVSKI, portadora da identidade
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RGnO.10.683.329-O/PR,ocupantede cargode provimentoefetivodeAgentede Combate
a Endemias e 2649-1 NELI DE LOURDES DOS SANTOS WIECINSKI, portadora da
identidadeRG nO.6.539.651-3/PR,ocupantede cargo de provimentoem CLTdeAgente
de Combate a Endemias, como Supervisoras das Equipes de Agente de Combate a
Endemiasdo Municfpiode Quedas do Iguaçu.
Art. 3°-Esta portariaentra em vigor na data de sua publicação,revogandoem especial a
Portaria nO.052/2014de 15/12/2014.
Gabineteda PrefeitaMunicipal,em 15de Março de 2017.
MARLENEFATIMAMANICAREVERS-PrefeitaMunicipal

Cod22'T4GS

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO
EDITALNV.008/2017
Data: 15/03/2017

A PREFElTAMUNICIPALDEQUEDASDOIGUAÇU,Estadodo Paraná,no
usode suasatrlbulções legais,

RESOLVE:

CONVOCARas candidata classificadas pelo Concurso Público n2•
001/2016, homologado pelo Edital 026/2016 de 28/06/2016, conforme segue, à
comparecerjunto ao Departamento de Pessoal,no prazo improrrogável de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de publicação do presente edital, munidos dos
documentos elencadosno item 10, do Edital n2. 016/2016, para serem admitidas ao
cargoabaixodescrito:

N2.INSC.
044628
044352

DOC.CPFN2.
040.557.759-11
960.753.419-00

CARGO:ASSISTENTESOCIAL
JUSSARAFRIGOTTOCEBRE
lUCITANYCAMERASTORMOVSKI

O não comparecimento das candidatas com a devida comprovaçãode
documentos solicitados no item anterior no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias,
contados da data de publicação do presente edital, implicará na perda do direito a
vagae consequentenão nomeação.

Gabineteda Prefeita Municipal, em 15de Março de 2017.

MARLENEFATIMAMANICAREVERS
PrefeitaMunicipal

Cod2274fi3

LEGISLATIVO

LICITAÇÕES
AVISODE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIALN° 005/2017

A CÂMARAMUNICIPALDE QUEDAS DO IGUACU, Estado do Paraná, com a devida
autorização expedida pelo presidente, comunica aos interessados que fará realizar
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO MENSAL
visando à contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de
filmagens, fotos, restaurações e confecções de quadros e de edição e montagem de
videos e imagens.
DataAbertura: 30/03/2017
Horário:09h30mln
Local: Sala de Reuniõesda CâmaraMunicipal
INFORMAÇOESSOBRE O PREGÃO: Informações, bem como o edital em questão
e seus anexos poderão ser obtidos no site www.camaraqi.pr.gov.bre também junto a
Câmara Municipal de Vereadores de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito à Rua
Palmeiras, 1254, centro, no horário normal de expediente, de segundaa sexta-feiradas
08:00 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas. Demais informações poderão ser
obtidas pelo fone (Oxx46)3532-1172.
Quedas do Iguaçu, 15de Março de 2017.
APARECIDOPEREIRADOSSANTOS- Pregoeiro

Cod2274S 1

~ OH Certfflcação OfIciaid. rempo do Obs8IVatórlo
......, OBS~F"''''T'ORIO NACIONAL Nacional- Ministério da Cllnc/a e Tecnologia

Para consultar a autenticidade do
carimbo do tempo, Informe o

código ao lado no s/te.
CNPJ/MFnO76.205.962/0001-49_Rua Juazelro, 1065 - Centro - Quedas do Iguaçu/PR - Fone (46) 3532-l1200 - www.quedasdolguacu.pr.gov.br

AssinMlo de fonN dlgltlll pot'APLANARTI COI..ABORAl1VAL'JOA;13934031000161
OH:,:SR, o-ICP-8raslLstaPR."PATO BRANCO.OU~. .....da RKelta Fedemdo Brasil-RFB,ou:::RFBe
CNPJA3,OU-AutentlcadopoJARANOREG,cn·~~n,~llVALroA:13934031000161
0ad0s:2017.03.1517:OO:02-G3'OO' _I
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CAMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGlIAÇU - PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N· 005/2017

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS 00 IGUACU, Estado do Paraná, com
a devida autorização expedida pelo presidente, comunica aos interessados que
fará realizar licitação na modalidade PREGL\O PRESENCIAL, do tipo
MENOR PREÇO MENSAL visando à contratação de empresa especializada
para a prestação de serviços de filmagens, fotos. restaurações e confecções de
quadros e de edição e montagem de vídeos e imagens.

CONSOUDADO
RELATORJORESUMOO DA EXECuçAo ORÇAMENTARIA

BALANÇO ORÇAMENTARIO, RECEITAS
ORÇAMENTOFISCAL E DASEGURIDADESOCIAL

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 201e

tRF,Art.52,IrdIoI,aIir..as'a'."'dolndrlol."t-
Sa1doalea!ll:a,

(ii-C)

P4gln.: 1 f 2

RECEITAS

D,ta Abertura: 3010312017
JlJH:írilt:09h30min
LuW: Sala de Reuniões da Câmara Municipal

RECEITASCORA'ENTeS
RECeITATMUTARIA

IMPOSTOS

''''''
CONTAlBlI1ÇÀO OE MEl..HOAlA

(-) DEDUÇOEsRECEITATAlBIJTÁRIA

RECEITASDECONTRIBUtÇÓES

CONTJItBtJtÇOeSSOCIAlS
COfrfTIU8UIÇóESDE INTERVEfÇÃO NO

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações. bem como o
edital em questão e seus anexos poderão ser obtidos no site
www.camaraqi.pr.gov.br e também junto a Câmara Municipal de Vereadores de
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito à Rua Palmeiras, 1254, centro, no
horário normal de expediente, de segunda a sexta-feira das 08:00 às ti :30 horas e
das 13:00 às 17:00 horas. Demais informações poderão ser obtidas pelo fone
(Oxx46) 3532-1172.
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lIRIIizIdII(a, -- %(dl)

65.0811.410,00 10.002.251,33 13.146.620,44

9.QSO,OOO,OO U89.ooo,OO 1.473.021,11

7"',000,00 8~.ooo,OO 1.281.147.07

lAG.ooo.oo 1.507.000,00 1$1.873.44

3.000,00 3.000.00 0.00

(350.000,00) (360.000,00) 0.00

3.648.500.00 3.$18.500.00 1.131.031,12

1.5B6.500.oo 1.588.500.00 64U45,63

0,00 0.00 0.00

Quedas do Jgueeu, IS de Março de 2017.

CONTRtBUIÇÀOPARAOCUSTEIODOSERVIÇO 2.082.000.00 2.352.000,00

APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS
Pregoeiro

(-)OEDI.IÇOEsDERECEITASOE

RECEITAPATRIMQNIAl

RECBTASMOBILIÁRIAS
RECBT....Soe VALOFtESMOBtUÁRIOS

RECEITADECQlraSOOES EPERMISSOES
COMPENSAÇOEsFlNANCEJIAS
RECEITADECORRENTEDO DflEITO DE
RECBTA DAcessAoDEDIREITOS

0lITRAS RECBTAS PATRtMONIAIS
H DEooçOEs DERECEITAPATRlMONIAt

RECEITAAGfIOPECUARIA

RECEITADAPROOUÇÃOVEGETAL

RECBTA DAPflODlfÇÃO.ANlMALE
OVTRAS RECEJfAS AGAQPECUAArA5
(-) oeDUÇOES OE RECEITAAGROPEc;ul.RlA

RECEITA INDUSTRIAL

RECEITADA INDUSTRIAEXTRAT1VAIoINEAAt

RECEIT DA INDOSTRLA DETAANSFORw.ç.I.O

RECEIT DA lNDOs'll'llA OE CONmuç.l.o

OUTRAS RECErTASINDUSTRIAIS

(-J DEDUÇÕESDE RECEITAlNDUSTRlAL

RECEITAce SERVIÇOS
(.)oeouçOEsDE RECEITADE SERVIÇOS

TlIANSFER~!'.CIASCORRENTES
TRANSFER~NCLAS tmERGOVERNAMENTAIS

TlIAMHA!NCLAs DE tNSTITutÇÔES
TRA~Rt:NClASOO EmRtOA

TlIANSfERtNaAs ce PESSOAS

TRANSFERt:NClASOE corM:NIOS

OIJT1'IASREC8TAS CORRENTES
MULTA5JU1'1OSOEMORA
NlENIZAÇOeSERESTITlItÇOeS

RECErTADA oMoAATlVA
RECEITASDl:CORRENTESDI: APOATES

RECEITASOMJW,S
(-) DEDUÇÕES OE Q(.ITRAS RECEITAS

~~ITASOECAPlTAL
OPERAÇOEs DECRÉDITO

Of'fRACOES DE CFtEDlTOINTERNAS

Of'fRACOES oe CRtorTo EXTERNAS

Al..IEMAÇAoOEBENS

AtlENAÇlo DEBENSMÓVEIS

AUENAÇAOOEBENS tMéMlS

AMORTIZAÇAoDE EMPR~STlMOS

TlIANSfEROOASDE CAl'fTAl
TRANSfER@NCIAS ttmRGOVERNAJoIENT AIS

TlIANSFERt:NClASDEtNSTrTUtÇÓES

~
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15103/2017 Gmail - EDITAL LICITAÇÃO

tI1 Gmail FRANCIELI DISNER <francidisner@gmail.com>

EDITAL LICITAÇÃO
1 mensagem

FRANCIELI DISNER <francidisner@gmail,com>
Para: SVT PRODUÇÕES <contato.svt@hotmail,com>

Bom dia, segue edital da licitação a qual nos forneceu o orçamento, gostaria que me enviasse o protocolo de
recebimento datado e carimbado.

15 de março de 201711:17

Obrigada pela atenção.

Att
Franci

2 anexos

~ Processo 005-2017 - FILMAGENS E FOTOS - EDITAL.doc
325K

~ PROTOCOLO ENTREGA EDITAL 005-2017 - e-mail.doc
. 483K

htlps:llmail.google.com/maillulOl?ui=2&ik=81cb105a2e&view=pt&search=sent&th= 15ad254bc1428898&siml= 15ad254bc1428898 1/1
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONE/FAX (Oxx46) 3532-1172
85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

PROTOCOLO DE ENTREGA DE EDITAL

Edital n": 005/2017 Tipo: PREGÃO PRESENCIAL

ENDEREÇO: Rua Marfim, 867 - Centro

SOLICITANTE EDITAL: AB. COM. DE MAT. FOTOGRÁFICOS LTDA - ME

CIDADE: Quedas do Iguaçu - Paraná

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (PREGÃO PRESENCIAL
N° 005/2017).

Data: ,) .~ I V 3 I ,c/oJ f

A-L 6jjj
Carimbo e as$inaturédõ solicitante



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONEIFAX (Oxx46) 3532-1172
85.460-000 QUEDASDOIGUAÇU PARANÁ

PROTOCOLO DE ENTREGA DE EDITAL

Edital n": 005/2017 Tipo: PREGÃO PRESENCIAL

ENDEREÇO: Rua Laranjeiras, 1366 - centro

SOLICITANTE EDITAL: MICHELI PORTUGAL

CIDADE: Quedas do Iguaçu - Paraná

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (PREGÃO PRESENCIAL
N° 005/2017).

-IJ__UL'{n. ~~
Data: c2 ~ / ()3 / ;/O .{ 1-

f26.864.194/000 1-671
MICHELI PORTUGAL

05662804931
RUA LARANJEIRAS. 1366

ln.. CENTRO - CEP85460-000
~EOAS DO IGUAÇU - PARAN.Aj



.. 1/0212017 Certificado da Condicao de Microempreendedor Inc!I'/idual - Impressão

." L'Uf

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual

Identificação

NomeEmpresarial
MICHELI PORTUGAL 05662804931
Nomedo Empresário
MICHELI PORTUGAL
NomeFantasia
FOTO PORTUGAL
Capital Social
5.000,00
N° da Identidade
98671684

Órgão Emissor
SESP

UFEmissor
PR

CPF
056.628.049-31

Condição de Microempreendedor Individual

SituaçãoCadastralVigente
ATIVO

Data de Início da SituaçãoCadastralVigente
13/01/2017

Números de Registro

CNPl NIRE
26.864.194/0001-67 41-8-0487738-0

C~M"RAMUNICIPAl OEQUEOASOOIG\lAÇU
CONfERE COM OOR\GIMl

CEP
85460-000
Bairro
CENTRO
Município UF
QUEDAS DO IGUACU PR
Ponto de Referência
MERCADO ALVORADA

Logradouro
RUA LARANJEIRAS

Número
1366 3U M~R. 1017

Endereço Comercial

Atividades

Datade Início de Atividades
13/01/2017
Código da Atividade Principal
82.30-0/01

Código da Atividade
Secundária

74.20-0/01
95.29-1/02

Descriçãoda Atividade Principal
Serviços de organização de feiras, cong i!SSOS, exposições e festas

Descriçãoda Atividade Secundária

3
4
5
6

59.12-0/99

74.20-0/04
96.02-5/02
18.13-0/01

Atividades de produção de fotografias, excetc aérea e submarina
Chaveiros
Atividades de pós-produção cinematográfica de vídeos e de programas de televisão
não especificadas anteriormente
Filmagem de festas e eventos
Atividades de estética e outros serviços de (lidados com a beleza
Impressão de material para uso publicitário

1
2

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará eleLicença e Funcionamento Provis6rio - declaração prestada no
momento da inscrição:

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legai~, exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais,
tributários, de segurança púbiica, uso e ocupação do solo, atividades damicifiares e restrições ao uso de espaços
públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamenL deste Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará. licenças e a situação de enquacrarneru. do empresário na condição de Micrcempreendedcr
Individual. A sua aceitação está condicionada à verificação de sue autenticidade na Intemet, no endereço:
h\tp:l/www.portaldoempreendedor.gov.brl
Certificado emitido com base na Resolução nO16. de 17 de dezembro de 2009, do Comitê rira Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do
Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM.
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,



01/02/2(117 CertificadodaCondicaodeMicroempreendedorIndividual- Impressão

t' Pa~ pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no..'rn(!ere\~e letrônico http://www.receita.fazenda.gov.br/Pe ssoaJ uridic a/CNP J/fc pj/cons ulta.asp

Número do Recibo: ME04547797
Número do Identificador: 26864194000167

Data de Emissão:
01/02/2017

2/2





- -- -------------

MICHELI PORTUGAL - MEl
CNPJ 26.864.194/0001-67

Rua Laranjeiras nO1366 Centro. Fone (46) 3532-1699 E (46) 98811-1699
CEP 85.460-000 Quedas do Iguaçu Paraná

E-mail;fotoportugal@outlook.com.br

ANEXO V
(razão social, CNPJ,Inscrição Estadual,endereço completo, telefone/fax)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiroda CÂMARAMUNICIPALDEQUEDASDOIGUAÇU.
PREGÃOPRESENCIAL N0 005/2017

Micheli Portugal, inscrita no CNPJ sob nO 26.864.194/0001-67, sediada na Rua
Laranjeiras nO1366, Bairro Centro, na cidade de Quedasdo Iguaçu, estado Paraná,declara, para fins
de participação no Pregão Presencial nO 005/2017, e sob as penas da Lei, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 40, inciso
VII, da Lei nO10.520, de 17 de julho de 2002.

Por ser a expressãoda verdade, firmamos a presente declaração.

- ': l' I) Quedasdo Iguaçu - Pr, 21 de Marçode 2017
'yv~Il>~ r Á~'Ctv:c~~

Nome: Micheli Portugal 0
Rg:9.867.168-4
CPF:056.628.049-31
Cargo: Sócio-gerente

126.864.194/0001-671
MICHELI PORTUGAL

05662804931
RUA LARANJEIRAS. 1366

I...." CENTRO- CEP85460-000
~EDAS DOIGUAÇU - PAR~

OBS.: Esta declaração deverá ser impressa em papel timbrado da proponente e carimbada com o
número do CNPJ,



MICHELI PORTUGAL - MEl
CNPJ 26.864.194/0001-67

Rua Laranjeiras nO1366Centro. Fone (46) 3532-1699 E (46) 98811-1699
CEP 85.460-000 Quedas do Iguaçu Paraná

E-mail;fotoportugal@outlook.com.br

ANEXOU
(razão social, Micheli Portugal CNPJ, 26.864.194/0001-67 Inscrição Estadual, inseto endereço completo, telefone/fax (046) 35321699)

PROPOSTA DE PREÇOS
A
CÂMARAMUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU - PR.
PREGÃOPRESENCIAL NO005/2017

Prezados Senhores,

Apresentamos nossa proposta de preço para fornecimento do objeto abaixo discriminado, em conformidade com o constante no Termo de Referência _
Anexo I e demais documentos integrantes do Pregão Presencial nO005/2017.

1-IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE

RAiÃo SOCIAL: Micheli Portugal
CNPJ/MF:26.864.194/0001-67 INSC. ESTADUAL: Inseto
ENDERECO:Rua: Laranjeiras NO1366 FONE/FAX(046)35321699
NOME PI CONTRATO: Foto Portugal E-MAIL:fotoportugal@outlook.com.br
BANCO: caixa IAGENCIA: INOCONTA CORRENTE:

2 - OBJETOE PREÇOPROPOSTO

Item Qtde Unidade Descrição dos Serviços Unit. Total
- Serviço de filmagem de todas as sessões da Câmara municipal;
- Serviço de foto de atos especiais e solenes da Câmara Municipal;

001 12 Mês - Serviço de restauração e confecção dos quadros individuais das fotos dos vereadores;
- Serviço de confecção de quadro da legislatura;
- Edição e montagem de vídeos e imagens. 2.880.00R$ 34.560.00R$

2.1- OVALORTOTAL GLOBAL DA PROPOSTAÉ DE R$ 34.560.00 (34.560.00R$).

)



MICHELI PORTUGAL - MEl
CNPJ 26.864.194/0001-67

Rua Laranjeiras nO1366 Centro. Fone (46) 3532-1699 E (46) 98811-1699
CEP 85.460-000 Quedas do Iguaçu Paraná

E-mail;fotoportugal@outlook.com.br

3- INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Prazo de execução dos
serviços: 12Meses
Período de execução dos Mensalservic;os:
Prazo de validade da
proposta: 12Meses

4 - DO LOCAL E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviçosde filmagens e fotos deverão ser realizados na sede da câmara municipal, exceto quando se faz necessárioo deslocamento a pedido da mesma, os
demais serviçosdeverão ser realizadosno próprio estabelecimento da proponente vencedora da licitação.

5 - DECLARAÇÃO

5.1. - Declaramosque conhecemos,concordamose atendemos a todas as especificaçõesdo edital.

Quedasdo Iguaçu - PR,21 de Março de 2017.

-y~~ .o\.c.y~dh'0
Nome: ~.iÇb~liPºr!Yg~I..................•~••~ ••~.... __ .
RG: 9.867.168-4
Cargo:

••......•.••.•..............•..••_ ....-
~iº::9~r.~IJ~~



MICHELI PORTUGAL - MEl
CNPJ 26.864.194/0001-67

Rua Laranjeiras nO1366 Centro. Fone (46) 3532-1699 E (46) 98811-1699
CEP 85.460-000 Quedas do Iguaçu Paraná

E-mail;fotoportugal@outlook.com.br

ANEXO III
(razão social, CNPJ,Inscrição Estadual,endereço completo, telefone/fax)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA
HABILITAÇÃO

A
Pregoeiroda CÂMARAMUNICIPALDEQUEDASDO IGUAÇU.
PREGÃO PRESENCIAL NO005/2017

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente participante do
procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Presencial nO 005/2017, instaurado pela
CâmaraMunicipal de Quedas do Iguaçu, Estadodo Paraná,que não fomos declarados inidôneos para
licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penasda lei, que até a
presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação, e que estamos cientes da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Por ser expressãoda verdade, firmamos a presente.

Quedasdo Iguaçu - Pr, 21 de Marçode 2017
. 'J

~Y\.",J'VtY-,~ '-VkfGt_,L~J

126.864.194/0001-671
MICHEU PORTUGAL

05662804931
RUA LARANJEIRAS. 1366

I...... CENTRO·CEP85460·000 "AÁ I
.. E9AS00 IGUAÇU - PARA.!:!:.I

065.: Esta declaração deverá ser i ressa em papel timbrado da proponente e carimbada com o
número do NPJ.



MICHELI PORTUGAL - MEl
CNPJ 26.864.194/0001-67

Rua Laranjeiras nO1366 Centro. Fone (46) 3532-1699 E (46) 98811-1699
CEP 85.460-000 Quedas do Iguaçu Paraná

E-mail;fotoportugal@outlook.com.br

ANEXO IV
(razão social, CNPJ,Inscrição Estadual,endereço completo, telefone/fax)

DECLARAÇÂO OBSERVÂNCIA CONSTITUCIONAL

Ao
Pregoeiroda CÂMARAMUNICIPALDEQUEDASDO IGUAÇU.
PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2017

Declaramos, expressamente, para os devidos fins e sob as penas da lei, que não
possuirmos, em nosso quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos desempenhando trabalho
noturno, perigoso ou insalubre ou menor de 16 (dezesseis) anos desempenhando quaisquer
trabalhos, salvo se contratados sob condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos
termos do incisoXXXIII do art. 7° da ConstituiçãoFederalde 1988 (Lei nO9.854/99).

Por ser expressãoda verdade, firmamos a presente.

Quedasdo Iguaçu - Pr, 21 de Marçode 2017

Yv-u_ck~' +R=J_cCQ Q
Nome: Micheli Portugal ~
Rg: 9.867.168-4
CPF:056.628.049-31
Cargo: Sócio-gerente

'26.864.194/0001-671
MICHELl PORTUGAL

05662804931
RUA LARANJEIRAS. 1366

ln. , CENTRO - CEP 85460-000
~EDAS DO IGUAÇU - PARANÁ I

085.: Esta declaração deverá ser impressa em papel timbrado da proponente e carimbada com o
número do CNPJ.

~}fi;ih iii;
• I /

/ /



---Certificado da Cond - - -
Icao deMicroem

preendedor Indivlrlual 1m
- pressão

Identificação
Certific::a.,d~Ü9 Cona- - .

<0'· ..••..,. 'çao de M.eroem
preendedor Individua''-..0

Nome Empresarial

MICHELI PORTUGAL 05662804931
Nome do Empresário
MICHELI PORTUGAL
Nome Fantasia
FOTO PORTUGAL
Capital Social
5.000,00
N° da Identidade
98671684

Órgão Emissor
SESP

UFEmissor
PR

CPF
056.628.049-31

CondiçãodeMicroempreendedorIndividual

Situação Cadastral Vigente
ATIVO

Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente
13/01/2017

Números de Registro

CNPJ NIRE
26.864.194/0001-67 41-8-0487738-0

Endereço Comerciai

CEP
85460-000
Bairro
CENTRO
Município UF
QUEDAS DO IGUACU PR
Ponto de Referência
MERCADO ALVORADA

Logradouro
RUA LARANJEIRAS

Número
1366

Atividades

Datade Inicio de Atlvidades
13/01/2017
Código da Atividade Principal
82.30-0/01

Código da Atividade
Secundária

74.20-0/01
95.29-1/02

Descrição da Atividade Principal
Serviços de organização de feiras, conçressos, exposições e festas

Descriçãoda Atividade Secundária
1
2
3

4
5
6

59.12-0/99
74.20-0/04
96.02-5/02
18.13-0/01

Atividades de produção de fotografias, exceto aerea e submarina
Chaveiros
Atlvidades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão
não especificadas anteriormente
Filmagem de festas e eventos
Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza
Impressão de material para uso publicitário

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alyará de Licença e Funcionamentº Provisório. declaração prestada no
momento da inscrição:

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais e> igidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, cornpreend.oos os aspectos sanitários, ambientais,
tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domic.liare s e restrições ao uso de espaços
públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresárío na condição de Microempreendedor
Individual. A sua aceitação está condicionada à verificação de sua é,utenticidade na Intemet, no endereço.
hltp:llwww.portaldoempreendedor.gov.brl
Certificado emitido com base na Resolução nO 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para j stão da Rede Nacional para a Simplificação do
Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM.
AT. ,..,NÇÃO:qualquer rasu.ra ou emenda invalidará este documenJéO';71 ..... .

-, r r-Ó, n..._ í /
'-L._j_-r-c-, -YYV\_cX·~.... 'tl",A .......L.QaY -cc- /"1"1 [L\ : r ;.) -

I i I "
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
DISTRIBUIÇÃO· DISTPROCESSUAL

COMARCA DE QUEDAS DO IGUAÇU
OFíCIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, AVALIADOR E DEPOSITÁRIO PÚBLICO

Rua das Palmeiras, nl! 1.275 - CEP 85460-000
(46) 3532-3814

CERTIDÃO NEGATIVA
FAL2NCIA e CONCORDATA

Certifico a pedido da parte interessada, que revendo os registros
computacionais de distribuição sob minha guarda nesta Secretaria (FALt:NCIA e
CONCORDATA), verifiquei constar os seguintes registros em andamento contra:

MICHELI PORTUGAL
CNPJ: 26.864.194/0001-67

Processo encontrados:

NADAALISTAR

No período compreendido desde 01/01/2007, até a presente data.
Quedas do 19uaçU/PR 08 de março de 2017.

Glovane Andrade
Escrevente

Portaria 021/2016

/



UO/U')/"V.II I...OnlJJl ovante oe mscnçao e oe enuaçao l...aoaSlral - IIlIfJI essao

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contri bui nte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO DE INSCRiÇÃO

I COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE IDATA DE ABERTURA

J26.864.194/0001-67 SITUAÇÃO CADASTRAL 13/01/2017
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL JMICHELI PORTUGAL 05662804931

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

JFOTO PORTUGAL

CóDIGO E DESCRiÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL -I82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATlVIDADES ECONOM ICAS SECUNDÁRIAS
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina
95.29-1-02 - Chaveiros
59.12-0-99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de videos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos
96.02-5-02 - Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZAJURIDICA J213-5 - Empresário (Individual)

ILOGRADOURO II NÚMERO II COMPLEMENTO I: R LARANJEIRAS 1366

1 CEP I I BAIRRO/DISTRITO I 1 MUNIClplO I ~: 85.460-000 CENTRO :QUEDAS DO IGUACU R

ENDEREÇO ELETRONICO I ITELEFONE Ifotoportugal@outlook.com.br : 146)3532-1699I~ FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) IISITUAÇÃO CADASTRAL I I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL JATIVA 13/01/2017IMOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

II~O ESPECIAL I IDATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL I-_...

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 08/03/2017 às 16:05:06 (data e hora de Brasllla). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil- 08/03/2017
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http://www.eceita.fazenda.gov.br/pessoajuridicalcnpj/cnpjreva/impressao/lmprimePagina.asp i/i



30/0312017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contri buinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVADO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA
NÚMERO DE INSCRiÇÃO
26.864.194/0001·67
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATADEABERTURA
13/01/2017

T TULO DO ESTABELECIMENTO(NOME DE FANTASIA)
FOTO PORTUGAL

C DIGO EDESCRiÇÃODAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
82.30·0-01• Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

CÓDIGO EDESCRiÇÃODASATIVIDADESECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
74.20·0·01•Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina
95.29·1·02·Chaveiros
59.12·0·99·Atividades de pés-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente
74.20·0·04·Filmagem de festas e eventos
96.02·5·02•Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza
18.13·0·01·Impressão de material para uso publicitário

C DIGO EDESCRiÇÃODANATUREZAJURIDICA
213·5· Empresário (Individuai)

ICOMPLEMENTOILOGRADOURO
R LARANJEIRAS

ICEP
85.460·000

IBAlRROIDISTRITO
CENTRO

I MUNiclPIO
QUEDAS DO IGUACU

I TELEFONE
(46)3532·1699

I

SITUAÇÃOCADASTRAL
.ATIVA

DATADA SITUAÇÃOCADASTRAL
13/01/2017

IMOTIVO DESITUAÇÃOCADASTRAL

I~O ESPECIAL I~=SITUAÇÃOESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 30/03/2017 às 09:59:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil- 30/03/2017

(

https:/lwww.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impressaollmprimePagina.asp 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIvIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MICHELI PORTUGAL 05662804931
CNPJ: 26.864.194/0001-67

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquerdívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geralda
FazendaNacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para <,

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafoúnico do art. 11da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços<http://www.receita.fazenda.gov.br>ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidãoemitida gratuitamente com base na PortariaConjuntaRFB/PGFN n2 1.751,de 02110/2014.
Emitida às 09:54:21do dia 14/01/2017<horae data de Brasília>.
Válida até 13/07/2017.
Código de controle da certidão: 8F4F.B5AA.9EC2.AD25
Qualquerrasuraou emenda invalidaráeste documento.

1/1



30/03/2017 Confirmação de Autenticidade da Certidão

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços

& ,11111

Legislação Canais.~.
CERTIDÃO

Confirmação de Autenticidade das Certidões
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão

CNPJ : 26.864.194/0001-67
Data da Emissão : 14/01/2017
Hora da Emissão : 09:54:21
Código de Controle da Certidão 8F4F.B5AA.9EC2.AD25
Tipo da Certidão : Negativa

Certidão Negativa emitida em 14/01/2017, com validade até 13/07/2017.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/CertidaolcertautlCndConjunta/ConfirmaAutenticResultado.asp 1/1



Certificado de Regularidade do FGTS https://fge.caixal0701l0 I/FgeCfSlmprime I.ASP?VARPessoa=4889 ...

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição : 26864194/0001-67
Razão Social : MICHELI PORTUGAL 05662804931

Nome Fantasia : FOTO PORTUGAL

Endereço : RUA LARANJEIRAS 1366/ CENTRO / QUEDAS DO IGUACU / PR / 85460-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 13/03/2017 a 11/04/2017
Certificação Número: 2017031314194242004845

Informação obtida em 13/03/2017, às 14:19:42.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

I de I 13/03/2017 14: 19



30/0312017 SERViÇOS AO CIDADÃO

C~
'
" A Poro ~ocl.!poro lodos

11 "'" os br c sil er -o s
, ACESSESUA CONTA 01< '

I Produtos e Serviços

ali Ajuda
Home I SERVIÇOSAO CIDADÃO I FGTS Empresa I Consulta Regularidade

do Empregador I Situação de Regularidade do Empregador I Histórico do
Empregador

:: Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registras dos CRF concedidos
nos últimos 24 meses, bem como a situação de regularidade apurada na
vigência da Circular CAIXA 204/2001 - de 08 de janeiro a 22 de abril de
2001.

Inscrição: 26864194/0001-67
Razão Social: MICHELI PORTUGAL05662804931
Nome Fantasia: FOTO PORTUGAL

Data de Erruss ão/ Data de Validade
Leitura Número do CRF
p

13/03/2017 13/03/2017 a 11/04/2017 2017031314194242004845

Resultado da consulta em 30/03/2017 às 10:07:18

ali Dúvidas mais Freqüentes

o uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser
precedido de verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

227
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https:/lwww.sifge.caixa.QOV_br/CidadaciCrf/Crf/FgeCfSHistoricoStatusRegul.asp 1/1



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 016012342-48

Certidãofornecidapara o CNPJ/MF: 26.864.194/0001-67
Nome: MICHELIPORTUGAL05662804931
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registradosou que venham a ser apurados, certificamosque, verificandoos registrosda Secretariade
Estado da Fazenda, constatamosnão existir pendênciasem nome do contribuinteacima identificado,
nestadata.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentosda empresa e refere-se a débitos de
naturezatributáriae não tributária, bem comoao descumprimentode obrigaçõestributáriasacessórias.

Válida até 06/07/2017- Fornecimento Gratuito

A autenticidadedesta certidãodeveráser confirmadavia Internet
www.fªzenda.pr.gov.br

Página 1de 1
Emitido via Intemet Pública (08/0312017 16:05:26)
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30/0312017 Secretaria da Fazenda

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Fazenda

EXPRESSOÁ chave: senha:

Confirmação de Certidão

Informações do Documento
Certidão 016012342-48
Tipo Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual - Automática

. CNPJ 26.864.194/0001-67
Fornecida para o MICHELI PORTUGAL 05662804931
Emissão 08/03/201716:05:26
Data de Validade 06/07/2017

© Secretaria da Fazenda· SEFA
Av. Vicente Machado, 445 - Centro - 80420-902 - Curitiba - PR
Localização •CREPAR

http://www.cdw.fazenda.pr.gav.br/cdw/confirmacao 1/1



21/0312017
Certidão

MUNIC PIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 76.205.962/0001-49

CERTIDÃO NEGATIVA 1433/2017

IMPORTANTE:
FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERloDO COMPREENDIDO NESTA
CERTIDÃO.

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localizaçãodescrita abaixo.

VALIDADE: 08/06/2017
cOO. AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHJ2QET JC4422E7Q

REQUERENTE: Mlcheli Portugal
PROTOCOLO:

FINALIDADE: CONCORR~NCIA / LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: MICHELI PORTUGAL

26.

A
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, Impressão de material para uso publicitário, Ativldadasl

pós-produção cinematográfica, de vldeos e de programas de televisão não especificadas anteriormente, Atividades
IProaUCé3ode fotografias, exceto aérea e submarina, Filmagem de festas e eventos, Chaveiros, Atividades de estética e''''''''',rm;:: de cuidados com a beleza

emitida gratuitamente pela internet em 10/03/2017.
rasura invalidará este documento.

'nnT'P1'1rautenticidade em www.quedasdoiguacu.pr.gov.br

..
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J



30/03/2017 Certidão
---------------------------------------

MUNIC PIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 76.205.962/0001-49

CERTIDÃO NEGATIVA 1433/2017

IMPORTANTE:

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERloDO COMPREENDIDO NESTA
CERTIDÃO.

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização
descrita abaixo.

VALIDADE: 08/06/2017 CÓD. AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHJ2QET JC4422E7Q

REQUERENTE: Micheli Portugal PROTOCOLO:

FINALIDADE: CONCORR~NCIA / LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: MICHELI PORTUGAL

INS EMPRESA CN INSCRIÇ

273086 26.864.194/0001-67 638
ENDEREÇO

-PR

Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, Impressão de material para uso publicitário, ll.tó\"lrI"','1Qcl

pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas anteriormente, Atividades
UUUl;i:lU de fotografias, exceto aérea e submarina, Filmagem de festas e eventos, Chaveiros, Atividades de estética e

'"n."i".~"de cuidados com a beleza

emitida gratuitamente pela intemet em 10/03/2017.
rasura invalidará este documento.

onferir autenticidade em www.quedasdoiguacu.pr.gov.br

"~/{} " ,)' l' /
/~ IY~'("" U:\~c,<SCLl 4

htlp://168.90.38.234:7474/esportal/stm certidao.vif!W.logic?idCertidao= 10417 ,(T>!
/ /
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Página 1 ele 1

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MICHELI PORTUGAL 05662804931
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 26.864.194/0001-67

Certidão nO: 125615420/2017
Expedição: 08/03/2017, às 16:07:03
Validade: 03/09/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MICHELI PORTUGAL 05662804931
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

26.864.194/0001-67, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

/
,/ /

Duvidas suqest6es: cnljt~~st.uS.b,r



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MICHELI PORTUGAL 05662804931
(MATRIZE FILIAIS) CNPJ: 26.864.194/0001-67

Certidão nO: 125615420/2017
Expedição: 08/03/2017, às 16:07:03
Validade: 03/09/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MICHELI PORTUGAL 05662804931
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nO

26.864.194/0001-67, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nO 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br )
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciai s trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou
de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

custas, a
decorrentes
Público do



MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 76.205.962/000149

ALVARÁ E LICENÇA SANITÁRIA n" 638 / 2017~--~~~~~~~~~~-- _~~--~~------------------~o Município de Quedas du lguuçu. ('\ln túrmc prUI(),'\>!u n" MI:-:ltil' 13'O I ~()!~~".("c't:dc alvarú de Iict:nçll para lucal ização a:
Nome: MICHELl PORTUGAL
CNPJ/CPF: 26,864,194/0001-67
Localização: RUA LARANJEIRAS, 1366 - CENTRO
Área utilizada: 20,00
Controle/Inscrição Municipal: 2730K6
Atividades ------------------
Serviços de organização de feiras. cougresso -. exposições e testus: Atividades de estética ~ outro- S\o"II'I,
para uso puhlicitúno: Atividudes de pús-prudução cincmutogrúficu. de vídeos e de pr(lgl'all1as de tvlvv I

IproJllçiio J~ foto.grafias cxcelo llére'l e sltlllll~ll'ina: Filmag~m de J'e,til' c ,'Ielll",. (M.fo I, ) . (1)
Horário de funcionamento: Comercial
Segunda à Sexta das 08:00 ÚS 18:30
Sábado das 08:00 às 12:00

I - O presente alvará só tem efeito pa LI o período especificado, ficando sujeito ii renova, 10 anual.
2 - Sem exigida renovação da liccnçu sempre que ocorrer mudanças de ramo d,' , rividade, modificaçóe-, nas caracteristicas do

estabelecimento ou transferência de Local.
3 - Nos casos de alterações tais corno: encerramento, mudanças de Endereço, razão sc. ial, ramo de atividade, etc o contribuinte será

obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (tlinta) dias.
4 - Atender ao disposto nu Dec. n' 5296 de 02/12/2004 sobre Acessibilidade, clal-. rur e implantar o PPRA e PCMSO, conforme

Portaria J214!7~ do Ministério do Trabalho c art. II ri da Res. Estadual I JJJ 1/200 I. o

liHPORTANTE
- EVite multas, auditorias. fiscalização í.'Spl'l'lal c outros aborrccimcntos manthndo ,'111 lia sua SI uação perante oco, Futuramente
voce precisarú de Cel1idões para tins d~ aposentaduria, auxilios, pcnsào, d!;, Zek p<:!::. '",_u_I_I_lt_u_ro_,_r- -r- ___'

16/01/2017 ..... Alvará

Emitido em
16/01/2017

Observações
ALVARÁ PARA O EXERCíCIO DE ::016

'-------------------------------
INFORMAÇÕES UTEIS'

; de cuidados com ii beleza: Impressão de material
u núo expec ificudas anteriormente; Atividudes de

Válido até)
30/04/2017

http://192,168,0.5:7474/stm/slmemissaorenovacaoalvara, view,logic?modeIView,idAI vara::4579&modeIVi e'" tpCadastroEm presas= EMPRESA_MUN ICIPIO 1/1



MICHELI PORTUGAL - MEl
CNPJ 26.864.194/0001-67

Rua Laranjeiras nO1366 Centro. Fone (46) 3532-1699 E (46) 98811-1699
CEP 85.460-000 Quedas do Iguaçu Paraná

E-mail;fotoportugal@outlook.com.br

Declaração dispensa Balanço

A Empresa Micheli Portugal 05662804931, pessoa jurídica de direito privado,

Estabelecida a Rua; Laranjeiras nº 1366 centro em Quedas do Iguaçu-PR,

Inscrita no CNPJacima descrito representada pela empresaria Micheli Portugal

Inscrita no RG9.867.168-4 SSP-PRe CPF056.628.049-31 declara que sua empresa é
enquadrada

Como Microempreendedor individuai-MEl conforme Lei Complementar

Nº128/2008, que alterou a Lc nº 123/2006 desta forma esta dispensada da

Apresentação de Balanço patrimonial de exercício anual.

Sem mais para o momento.

Quedas do Iguaçu 08 de março de 2017

[26.864.194/0001-671
li~~.Ã'.,.. O MICHELI PORTUGAL
.F ~ ~~ 05662804931

RUA LARANJEIRAS. 1366
SENTRO - CEP 85460-900 ......

~ 00 I§YAey :: FA~



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONEIFAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO N° 005/2017

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

Aos trinta dias do mês de Março do ano de dois mil e dezessete, às nove horas e trinta
minutos, na sala de licitações da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná,
fizeram-se presentes o Pregoeiro e a respectiva equipe de apoio, abaixo assinados,
nomeados pela Portaria nº 005, de 09 de Janeiro de 2017, foi instalada a sessão de abertura e
julgamento da licitação em epígrafe, autorizada pelo Sr. Presidente. As empresas que estão
participando da presente licitação e apresentaram documentação de
identificação/credenciamento, são as seguintes:

EMPRESA REPRESENTANTE
MICHELI PORTUGAL Micheli Portugal

RG: 9.867.168-4

Após credenciamento por parte da representante o Sr. Pregoeiro informou aos presentes as
regras da licitação e seguiu com a abertura do envelope contendo a proposta de preço.

Após abertura do envelope proposta de preço foi passado para todos os representantes das
empresas presentes a oporem a assinatura na proposta.

Após analise das propostas apresentadas, os preços foram classificados por LOTE com valor
crescente e relacionados os menores preço conforme abaixo:

EMPRESA VALOR TOTAL LOTE R$
MICHELI PORTUGAL 34.560,00

A empresa MICHELI PORTUGAL foi a única participante da licitação.

Após tentativa de negociação com a proponente vencedora a mesma ABAIXO o valor total dos
serviços para:

EMPRESA VALOR TOTAL LOTE R$
MICHELI PORTUGAL 34.500,00

Dado por satisfeito o Pregoeiro declarou vencedora a seguinte empresa, nos seguintes
LOTES:

Resultado da Licitação:

1 - Empresa MICHELI PORTUGAL foi vencedora da licitação para o lote 001 no valor de R$
34.500,00 (trinta e quatro mil e quinhentos reais).

Valor total de gastos com a licitação: R$ 34.500,00 (trinta e quatro mil e quinhentos reais).
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Dando seqüência à sessão foi aberto o envelope contendo a documentação para habilitação
da proponente vencedora. Após verificação da conformidade da documentação com o edital,
foi passada para análise e rubrica dos participantes, sendo considerada regular. Em seguida
foi deixada livre a palavra para o representante com imediata intenção de recurso, conforme a
Lei nO10.520, art. 4°, inciso XVIII. Ninguém manifestou a intenção de interpor recurso da
presente licitação. Não havendo manifestação por parte de nenhum representante. Nada mais
havendo para tratar, foi dada como encerrada a sessão e assinada pelo sro. Pregoeiro,
membros da Equipe de Apoio e representantes das empresas participantes.

FABIO CACHOEIRA

APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS

MIRIAM LOPES SANTANA

MICHELI PORTUGAL
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AVISO DE RESULTADO EADJUDICACÃO

REF.: PREGÃOPRESENCIAL NO005/2017

OBJETO: contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de filmagens, fotos,
restauraçõese confecçõesde quadros e de edição e montagem de vídeos e imagem.

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se
público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério
menor preço global:

PROPONENTE VENCEDOR LOTE NO VALOR DO LOTE R$:
MICHELI PORTUGAL 001 34.500,00

VALORTOTAL DOS GASTOSCOM O PREGÃOPRESENCIALNO005/2017: R$ 34.500,00 (trinta e
quatro mil e quinhentos reais)

Quedasdo Iguaçu, 30 de Marçode 2017.
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PARECER JURiOICO

Processo Administrativo n° 005/2017.
Modalidade: Pregão Presencial

1. RELATÓRIO

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade pregão presencial, do
tipo menor preço, em que o objeto se refere à contratação de serviços de filmagens, fotos,
restaurações, confecções de quadros, edição e montagem de vídeos e imagens.

o procedimento adotado é o correto e atende aos mandamentos, princípios
e diretrizes da lei n° 8.666/93. Desta forma, encontra-se o Processo licitatório aguardando
este Parecer Jurídico para, após, ser homologado, adjudicado e expedida ordem para início
dos trabalhos e assinatura do respectivo Contrato Administrativo.

É a síntese do essencial.

2. DO MÉRITO

A fim de delimitar o objeto do presente parecer, imprescindível que se
realize, ao menos, uma sucinta digressão em relação ao ato administrativo de homologação
do processo licitatório.

Reza o artigo 43, VI, da lei 8.666/93 que cabe à autoridade competente
deliberar quanto à homologação da licitação. Marçal Justen Filho, em sua abalizada
doutrina, ensina que:

Ahomologaçãoenvolveduas ordens de considerações,uma no plano da
legalidade, outra no plano da conveniência, e, didatícamente, passa a
explicar,inverbis:Preliminarmente,examinam-seos atos praticados para
verificarsua conformidadecoma lei e o edital.Tratando-se de um juízo de
legalidade, a autoridade não dispõe de competência discricionária.
Verificando ter ocorrido nulidade, deverá adotar as providências
adequadas a eliminar o defeito. A autoridade superior não pode

'jf?



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

PRAÇA TRÊS PODERES - FONEIFAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 QUEDAS DO IGUACU PARANÁ

substituirse à Comissão, praticando atos em nome próprio, substitutivos
daqueles viciados. A decretação da nulidade deverá ser proporcional à
natureza e à extensão do vício. Apurando vício na classificação das
propostas, a autoridade superior não poderá decretar a nulidade de toda
a licitação. Será reaberta a oportunidade para a Comissão efetivar nova
classificação. Concluindo pela validade dos atos integrantes do
procedimento licitatório, a autoridade superior efetivará juízo de
conveniência acerca da licitação. A extensão do juízo de conveniência
contido na homologação depende do conceito que se adote para
adjudicação [...]. Se reconhecer a validade dos atos praticados e a
conveniência da licitação, a autoridade superior deverá homologar o
resultado. A homologação possui eficácia declaratória enquanto confirma
a validade de todos os atos praticados no curso da licitação. Possui eficácia
constitutiva enquanto proclama a conveniência da licitação e exaure a
competência discricionária sobre esse tema (Comentários à Lei de
Licitações e Contratos Administrativos. sa Ed. São Paulo: Dialética, 2000.
p.440).

No mesmo sentido, Lucas Rocha Furtado assevera que:

A homologação corresponde à manifestação de concordância da
autoridade, competente para assinar o contrato, com os atos até então
praticados pela comissão. Essa concordância se refere a dois aspectos: à
legalidade dos atos praticados pela comissão e à conveniência de ser
mantida a licitação. (Curso de Licitações e Contratos Administrativos. 2a
Ed. BeloHorizonte: Fórum, 2009. p. 276).

Assim, cumpre destacar que o presente parecer visará ao exame da
conformidade dos atos praticados com a lei e o edital, levando-se em consideração, caso
constatada alguma irregularidade, a natureza e extensão do vício quando for recomendada
a homologação, o saneamento de algum ato, bem como a eventual anulação do certame.
Dessa forma, concluindo-se pela homologação do certame, esse parecer restringir-se-á
tão-somente ao plano da legalidade, cabendo à autoridade competente deliberar acerca da
conveniência da licitação.

Além do mais, no mérito não há muito o que se comentar. Em apertada
síntese, o processo licitatório ora analisado, encontra-se em perfeita consonância com os



mandamentos legais, estando apto a produzir seus efeitos legais e jurídicos. Todo o
procedimento fora conduzido observando integralmente a legislação pertinente, conforme
o mandamento da própria Constituição da República.

3. CONCLUsAo

Diante do exposto, sou a favor da adjudicação e da homologação deste
processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, por inexistir óbices jurídicos.
Nesse ínterim, ressalto que o certame se encontra apto a produzir seus legais efeitos,
podendo ser adjudicado e homologado pela autoridade superior.

Porém, destaco que este esse parecer restringir-se-á tão-somente ao plano
da legalidade, cabendo à autoridade competente deliberar acerca da conveniência. Assim,
opino pela completa LEGALIDADE indicando pelo prosseguimento do feito, com assinatura
do contrato, adotando-se as cautelas e procedimentos de praxe.

É o parecer jurídico, ora submetido à douta apreciação superior.

Quedas do Iguaçu/PR, 04 de abril de 2017.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2017

Eu, ELEANDRO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o resultado do Pregão
Presencial n" 005/2017, o qual teve seu objeto adjudicado a seguinte proponente:

PROPONENTE VENCEDOR LOTE NO VALOR DO LOTE RS:
MICHELI PORTUGAL 001 34.500,00

VALORTOTAL DOS GASTOSCOM O PREGÃOPRESENCIALNO005/2017: R$ 34.500,00 (trinta e
quatro mil e quinhentos reais).

Quedas do Iguaçu, 05 de Abril de 2017.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃODE SERVIÇOS

Contrato nO008/2017 Pregão Presencial nO005/2017 de 15/03/2017

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO
IGUAÇU, Estado do Paraná e a EmpresaMICHELI PORTUGAL.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MFsob nO01.545.843/0001-36,
com sede à Rua Palmeiras, 1254, centro, Cep: 85.460-000, Município de Quedas
do Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato devidamente representado por seu
Presidente, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Sro Eleandro da
Silva, brasileiro, portador da Cédula de Identidade Rg. nO7.583.384-9/SSP-PRe
do CPF/MF sob nO 035.935.279-01, residente e domiciliado neste Município de
Quedasdo Iguaçu, Estadodo Paraná;e,

CONTRATADA: MICHELI PORTUGAL, pessoajurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MFsob
o nO 26.864.194/0001-67, com sede na Rua Laranjeiras, 1366, centro, Cep:
85.460-000, Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato
devidamente representada por seu representante legal, o Sra Micheli Portugal,
brasileira, portador da Cédula de Identidade sob Rg nO9.867.168-4 e do CPF/MF
sob nO 056.628.049-31, residente e domiciliado neste Município de Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná, estando as partes sujeitas às normas da Lei nO
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato de
Prestação de Serviços em decorrência da Licitação na Modalidade Pregão
Presencial nO005/2017, mediante as seguintes cláusulase condições:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializadapara a prestação de
serviços de filmagens, fotos, restaurações e confecções de quadros e de edição e montagem de
vídeos e imagens, em conformidade com as especificações constantes na proposta de preços
apresentada pela CONTRATADA e demais exigênciasconstantes no Edital de Pregão Presencial nO
005/2017 e seus anexos.

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito,
obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão
Presencial nO 005/2017, juntamente com seus anexos, documentação e a proposta apresentada
pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS E PRAZOS

Os serviçosserão solicitados, conforme a necessidade,de forma parcelada, pelo período de 12 (doze)
meses, sendo que serão solicitados através de requisição do órgão competente solicitante, devendo
ser executados no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, podendo ser prorrogado por iguais
e sucessivos períodos, a critério da administração e caso haja acordo entre as partes, em
conformidade com art. 57, § 10e 20, da Lei nO8.666, de 21.06.1993.

Parágrafo Primeiro: Os serviços de filmagens e fotos deverão ser realizados na sede da câmara
municipal, exceto quando se faz necessárioo deslocamento a pedido da mesma, os demais serviços
deverão ser realizadosno próprio estabelecimento da proponente vencedora da licitação.

Parágrafo Segundo: A Contratada arcará com todos os custos e despesas necessários ao fiel
cumprimento dos deveres e obrigações assumidos, sendo de sua total e irrestrita responsabilidadea
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eficáciados serviços prestados.

CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
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Parágrafo Terceiro: Todos os materiais a serem empregados para a eficaz realizaçãodos serviços
de filmagens, fotos, restaurações e confecções de quadros e de edição e montagem de vídeos e
imagens, deverão ser de primeira linha, ficando a contratada responsabilizada pelos danos e/ou
prejuízos causados a contratante ou a terceiros, desde constatado o defeito nos serviços realizados
e/ou defeito do material empregado.

Parágrafo Quarto: A Contratada, sujeitar-se-à a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da
CÂMARAMUNICIPAL,prestando esclarecimentos solicitados, atendendo as reclamações formuladas,
inclusivetodas as entregas e anexar a Nota Fiscal,qual deverá ser acompanhado por um encarregado
da Pasta.

Parágrafo Quinto: A Contratada, ficará obrigada a trocar as suas expensas o serviço e/ou material
empregado para execução do mesmo, que vier a ser recusado, sendo que o ato de recebimento não
importará sua aceitação.

Parágrafo Sexto: Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
serviços obrigando-se a refazer aquele que apresentar defeito ou for realizado em desacordo com o
apresentado na proposta.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total global de R$ 34.500,00 (trinta e quatro
mil e quinhentos reais), fixos e irreajustáveis pela execução dos serviços referente ao lote único,
constante no Anexo I do presente termo contratual, licitado de acordo com a proposta apresentada
pelaCONTRATADA, a preços fixos e sem reajuste.

Parágrafo Primeiro - No valor acima, estão incluídos todas as despesascom frete/transporte, mão
de-obra para carga e descarga, tributos e/ou contribuições e quaisquer outros encargos
indispensáveisao perfeito cumprimento das obrigaçõesdecorrentes deste contrato.

Parágrafo Segundo: O valor contratual somente poderá ser reajustado após decorrido 12 (doze)
meses, caso haja prorrogação do prazo de execução dos serviços, o qual será reajustado através do
Índice Geral de Preçosdo Mercado- IGP-Macumulado nos últimos 12 (doze) meses.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias, contados a partir da data de entrega da
nota fiscal de serviços, a ser efetuado através de depósito bancário em conta corrente em nome da
CONTRATADA, desde que atendidas todas as exigências do edital e do presente instrumento
contratual.

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da respectiva
fatura, nota fiscal do objeto(s) contratado(s), acompanhada de 01 (uma) via das CND'sde FGTSe
INSS da contratada com seus prazos de vencimento em plena validade na data da apresentaçãoda
nota fiscal, bem como, deverá também, conter na própria nota fiscal o número do contrato, nome da
secretaria solicitante e, a modalidade e número da licitação em epígrafe.

Parágrafo Segundo - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizadanos seusaspectos formais e legais.

Parágrafo Terceiro - Nenhum pagamento efetuado pela CONTRATANTE isentará a
CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua
natureza, nem implicará na aprovaçãodefinitiva do recebimento does)objeto(s) contratado(s).

~
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CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamentoda irregularidade.

RUA PALMEIRAS, 1254 FONE (046) 3532-1172

85.460-000 QUEDAS DO IGUACU PARANÁ

Parágrafo Quinto - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede da CONTRATANTE,
no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

Parágrafo Sexto - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente na Sede da
CONTRATANTE, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subseqüente a esta.

cLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOSFINANCEIROS E DA DOTAÇÃO

As despesascom a referida contratação de que trata a presente licitação, correrá a conta dos recursos
provenientesdo orçamento da CâmaraMunicipale serão empenhadose pagos através da seguinte
dotação orçamentária:

01 - LEGISLATIVOMUNICIPAL
UnidadeOrçamentária: 01 - CÂMARAMUNICIPAL
ClassificaçãoFuncionalProgramática: 01.031.0101.2001 - ATIVIDADESDOLEGISLATIVOMUNICIPAL
Elementode Despesa:3390.39.00.00 - Outros Serviçosde Terceiros - PessoaJurídica.
Fonte: 00001 - Recursosdo Tesouro (Descentralizados)
Conta: 00090

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e
sucessivasvezes, até o limite máximo de 60 (sessenta) mesesestabelecido por lei.

Parágrafo Único - O prazo de que trata esta cláusula poderá ser revisto nas hipóteses e formas
previstas no art. 57, § 10e 2°, da Lei nO8.666/93, de 21.06.1993.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constituemdireitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçõesajustadas e da
CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecido.

Parágrafo Primeiro - Constituem obrigaçõesdo CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) esclarecerà CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relaçãoa execução

do objeto;
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto

contratado;

Parágrafo Segundo - Constituem obrigaçõesda CONTRATADA:

a) executar os serviços, de acordo com as exigências contidas no presente termo contratual e
especificaçõesdo Edital do Pregão Presencial nO005/2017 e;

b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional,
incluindo mão-de-obra para carga e descarga, seguros, encargos sociais, tributos, transporte,
locomoção, deslocamento e outras despesas necessárias para a execução do objeto do
presente Contrato;

c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações
decorrentes da inobservânciada legislaçãoem vigor;

d) atender aos encargos trabalhistas;
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e) assumir total responsabilidade pelos danos causadosao CONTRATANTE ou a terceiros, por
si ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando a
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos
mesmos;

f) manter, sempre por escrito com a CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto
contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos
entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03
(três) dias úteis;

g) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do
Pregão Presencial nO005/2017, durante a vigência do Contrato.

h) manter, durante a vigência do presente Termo Contratual, sua situação regular perante o
INSS, FGTS,FAZENDAMUNICIPAL,ESTADUALe FEDERAL.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES PELA INADIMPLÊNCIA

"CAMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF01.545.843/0001-36

A CONTRATADA sujeítar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas no edital e
neste contrato ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções
legaisda lei nO8.666/93 e responsabilidadescivil e criminal:

a) advertência;
b) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado

sobre o valor correspondente à parte inadimplida;
c) o atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em

dias corridos, a partir do 1° dia útil subseqüenteao término do prazo ajustado;
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de qualquer

cláusula contratual, exceto prazo de entrega;
e) caso a CONTRATADA não efetue a entrega does)objeto(s), incidirá multa de 20% (vinte por

cento) sobre o valor da respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, sem
prejuízo das outras sançõescabíveis;

f) a multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança
administrativa ou judicial.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕESCONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressõescontratuais que se fizerem necessáriasem até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualízado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no Edital na Modalidade Pregão Presencial nO 005/2017 e proposta
apresentada pela CONTRATADA e Anexo I ao presente contrato, são partes integrantes deste
instrumento, independentemente de transcrição.

Parágrafo Único: Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas
gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO

o presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos indicados nos arts. 77 e
78, da Lei nO8.666/93.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de
rescisãoadministrativaprevistanoart. 77,da LeinO8.666/~

~
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Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial, a CONTRATANTE, garantida a defesa
prévia, poderá aplicar à CONTRATADA as sançõesprevistas no art. 87, inciso I e II, da Lei nO8.666,
de 21/06/1993 e multa correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do objeto
adjudicado.

CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF01.545.843/0001-36

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

o presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçõesexpressas na Lei nO 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei nO8.078, de 11 de setembro de 1990 - Códigode
Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outras
referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e correspondências entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA
será feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial do Município, pela
CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § único, da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOSOMISSOS

Oscasosomissosserão resolvidosà luz da Lei nO8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUCESSÃOE DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de
dados) de igual teor e forma, na presençadas 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e
seus sucessores,ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro da Comarcade
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da
CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para
receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Quedasdo Iguaçu, 06 de Abril de 2017.

Presidente a Câmara
Contratante

y I'-c~{' J v(j! { , {J;r~tWC!..Q
MICHELI PORTUGAL

SócioResponsável
Contratada

Testemunhas:
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EXTRATODE CONTRATOPARAFINSDE PUBLlCAÇAo
CONTRATON°: 00812017

CONTRATANTE:CãmaraMunicipalde Quedasdo Iguaçu
CONTRATADA:MicheliPortugal
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada
para a prestaçãode serviçosde filmagens. fotos. restauraçõese confecçõesde quadros
e de edição e montagemde videos e imagens. em conformidadecom as especificações
constantesna propostade preçosapresentadapela CONTRATADAe demais exigências
constantesno Edital de PregãoPresencialnO005/2017e seus anexos. sendo:
LOTEN°001
VALORGLOBAL:R$ 34.500.00(trinta e quatromil e quinhentos reais).
VIGêNCIA: 05/04/2018
DATAASSINATURA:06/04/2017

Cod230778

~ OH ~ OIfcWfH T_do ObHtvotórlo
~ ~7'ÓI'WONACIQIMI. .Necloiul ..Mln/-*'o da CIIm:Ia. TecnologJe

,..,. consultai I lIIlIenIIcIIRdedo

Página 5

c.rlmbo do tempo, InfDmre O
código .o-llIdo 110sn..
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"
I' VARA JUDICIADACOMARCADELARANJEIRAS 00 SUL· PR.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DEMAIS INTERESSADOS DA
INTERDIÇAoOESERGIOSCHAFRANSKI.

O Douior BRUNOOLIVEIRADIAS,MM. Ju~ de Dite.o da I' Vara Judcial desta Comarca de
laranjeiras doSul. Estado do Paraná, na forma da Lei, etc ...
FPJ.SABER,aos que o presentev'em ou dele conhecimentotiverem, que pelo presenteM
ao conhecimentode todos,para que no Iuturonaoaleguemigmrincla (desconhecimento),de
que neste juizo e Cartório Cive se processouos autos n' 000311J9092.2014.8.16.0104 do
INTERDIÇAO,no qual foi declaradaalWutamenl. incapaz,o Sr. SERGIOSCHAFRANSKI,
brasileiro, solteiro, portador do RG 4.563.332·2, residente e domk:íliado na Rua Joaquim
Prudente. Centro, na odade de Nova laranjeirasIPR, da Certidao de Nascimenton'672, t.
336 do Ivro MI do CRC. desta coma""" nascido no dia 2Ml9I1968, lei submetido •
curatela, tomando como necessarioque seja assistida por curador quRio da prática da
quaisquer aros de natureza civil, nomeando-lhecorno curadores seus pais, Sra. TEREZA
SCHAFRANSKl,brasileira, casada, in,ceitano RGlSSPPn' 5.653.602·7, poI1adorado CPf n'
762.224.469-19 e o Sr. ANTONIO SCHAFRAHSKl,braaileiro,casado, _ro, portador do
RG n' 1.395.224 • CPF n' 262.733.20944, residentese domiciliadoen, mesmo endereçodo
interátado, conformedetemúnaçôesda r. sentença,parte dela a seguir_ta (...) ConcIu.
se, as... , que o requeridodeve ser interditado,pois é portador de doença mentall1everslvel.
fato este constatado pela perleia e p~a iml"esslio coI1lidaem .eu tnterrogatllrio Judiciai,
doença esta que o torna incapaz para a pratica dos atos da vida civil. Diante do exposto,
DECRETOa INTERDiÇÃOde SERGIOSCHAFRANSKI,declarando<>atisoIutamente incapaz
de e>ercerpessoalmenteos atosda vidad~l, na forma do artigo 3', IndSO II,do Cód~o CM
de 2002, e, de acordo com o artigo 1.775 do mesmo diploma lega, • nomeio-tle como
curadoresANTONIO SCHAFRANSKIe TEREZASCHAFRNSKI.Em obe<liênclaao õ.posto
no artigo 1.164, do Códigode ProcessoCi~l. e no artigo9', i",.o III, doCódigoCMl de 2002,
inscreva-sea presente sentença no Registro Civil e publique-se-a na i~ locat e no
órgão OfICi<i, por três vezes, com intervalode 10 dies. Deverãooe curadoresprovidenciara
especializaçãoda hipotecados bensdo interditaridoou comprovara Inexistência de bens em
seu n""". Sem custas. Cumpram-seas d~posilÕOSdo Código de Normas da CorrogedorIa
Geral da Justiça do estadO do Parana, .plicáveis a espécie. PubliquHe. RegistnHe.
Intimem.... Laranjeiras do Sul, 22 de Setembro de 2015. LUCIANA LUCHTENBERG
TORRESOAGOSTIM,Juiza de Direito.O I"esente é oxpediáo, será publicado. afixado na
forma da Lei e local de costume. Dadoe passadonestaddade de Laranjeirasdo SuItl'R, aoo
seis dias do mês de março do ano dois mil e dezessete. Eu,~--,-== _
ANOREZAOORIGONDEQUAOROS,FuncionariaJuramentada,Portaria 1012016.

Pref.ltur. MuniCipalcMGu.... do Iguaou
"••205•..vooo1,A.

DECRETONt 329/2017
Data: 10/04/2017

SUMUlA: bonera servidoras em tarBo efetlvo.

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no
uso de was atribuições legais,

OECRETA:

Art. 11 • Ficam exonerildas, ii p(!dldo, ii partir de 03/04/2017, do
quadro de servld~s do Munidpio as selulntes pessoas abaixo:

Mot" Nome cariS!: RGnl.
3745·1 AUanlN.FarlaAlvls Profluora 10.580.007-O/PR
0231-1 CeUa R.Konorovskl Professora 5.002.25S·2/PR
0727-1 Edina M. N. F.Granetto Professora S.948.036-7/PR
3559·1 ElianeG.Cristofoli Ai. Com. Endemias 10.377.77S-S/PR
2476-1 Minela tanton prof.Ed.Flslca S.718.473-6/PR
3158·1 RosimeFell1l Professor. 10.377 .820-4/PR

Art. 2' - Este decl1l'to entn em 'licor na data de sua publicaçlo,
revoladas as disposições em contrário.

GA81NETEDAPREFEITAMUNICIPAl. EM 10 OEABRil OE 2017.

MARLfNE fATIMA MANICAREVERS
PrefeitaMuniclpal

o••t.. 2011'•a020

MARLENEFATIMAMANICAREVERS
PrefeitaMunicipal

Pre'eltur.MunlctlMl' ... QuH" cio flluaçu
1'U05.M2IOOO1.....

..........-v.. ,0.._CentN •Ouedato.. I......-....

OECRETO N1330!2017
Data: 10/04/2017

SUMULA:EIIonera servidora em caflo efetlvo.

A PREFEITAMUNICIPALOEQUEDASDO IGUAÇU,Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições 1'8a~,

OECRETA:

Art. l' • Ficil ellonerada, a pedido, ii pilrtlr de 10/04/2017, 4302·1
FA81ANEAPAREODA MARTINS, portadora do RG n'. 10.S9S.797-l/PR, ocupante de carta
de provimento efetivo de Ailinte Comunitario de Saúde, do q~ro de servldol'es do
munlcipio.

Art. 21 - Este decreto entra em 'Iisor na data de sua publicaçJo,
revolldas as disposições em contrário.

GA81NETEDAPREFEITAMUNICIPAL.EM 10 OEABRILOE2017.

MUNICIPIO DE TRtS BARRAS DO PARANÁ - PARANÁ CAMARA MUNICIPAL DE CANT AGALO
ESTADO DO PARANÁPTUTO oe ADmVQ DI CONTRATO-10 n' U/I01S
CNPJ: 95.684.619/000\-79

Rua Santo Antônio, n' 225, Centro. - CEP: 85160-000
Fcne: (42) 36361228

LAU.uu PRIIII!IItA.
ct.J.ulULA TE"CllltA-~aa .. cema NIJI.I~r1Id8Çlo:

~~eoowato_.prorropdopormaill60( ........ ) o;ia•• con*dadata .. ~adoJnHlUT_

Fu~~I!~~:·~II~~~.~~=:~I';õ~'
T... B.".doP ........13~marçqdll2017.

EXTaATODI COl'fTlATOPAU plJILtCAçAO

CONVITI N.o 1/1015-CMC

COHTaATO ADW:INISTI.ATIVOM.· 2-J5
I. TUNa ADITIVO - PUZ:O .. VALai

O.fITO: COIW,aATAcAu DI I:N'II:IA 'AIA suroRTa TtC/II1CO \'ISAIWPO
MANlITEIWCAo,ar.vIIWTlVA I co.alTIVA DI TODOS OS COMPlITAIlORES
EQVlrAMENTOIIDOLEGUiLATIVO

•

CAMARA MUNICIPAL DI! VIRMOND

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.587.68910001-09

RUI Duque de Cul ... n' 50. Centro. - CEP: 85390-000
Fone: ('2) 3618 la 06

CONTUTANTI: CAMAIA MumClrAL DI CANTAGALO, in.crita no CNPI n.e
95.684.619/0001-79, co.m lide na. lua Santo Anto.nio, 225 . Centro, Cantagalc .
Paraná. neste ato. reprellntada por seu Presidente Sr. MATlUS RUZ:IC11.

CONCURSOPÚBUCO N.' 001/2015
~ICQ1l2fI1I_

CONTUTADA: C. C. S. KLOSTER ME. illlCritll no CNPJ N." 07.924.7Y71OOO1-62,1oca1izaWr.a
Rodovia BR 277, KM 420, Canlaplo., Paruná, MIlle 110. repretenradil pelo Sr. CELSO
CLEIVERSON SANTOS KLOSTfR.o $anhO( Nicolau Russen, Presidente da Camara Municipal de Virmond - Estado do

ParaRa. no uso de suas atrlbulçOes legais e tendo em vista o disposto no artigo 37.
inciso IIda Constltutçao Federal, RESOLVE:

TORNAR PÚBLICO:

VALOR TOTAL DO ADITIVO: RS 24.000,00 (vinte e quatro. mil reais)

VALOI. MENSAL: RS 1.000,00 (mil reais)
1° - AConvocIçIo do candktatoabaixoreladonado. aprovadono concurso púbico no
0112015, e editaide HomoIogaçAo finaino 0412015.

2" • O candidato devera comparecer na Câmara Municipal de Vlnnond - PR, situada
na Rua Duque de C8xia1, ~ 50. VIrmond - PR, no prazo de 10 (dez) dias, contados 8
partir da data de publicaçlo deste Editai, de todos os documentos comprobatórios
pari o cargo,confonne Item2 do EDITALDE CONCURSO PUBLICO ~ 0112015.
3° • O nlo comparedmento para atender o presente Editai e confirmara aceltaçlo da:g~=.ocon:::o=::s=~~.:~o~~~.:_o~~~~:~~d:Ú~~~Ç~
0112015.

VJGtNCIA DO CONtUTO: 17 de a.bril de 2019.

DATA DI ASSIN'ATUlA: 01 DI AnIL DI 2017.

FOlo: CoMAI.CA 01 CAN'TAGALO- PAI.ANÁ.

CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DQ IGUACU
C'-"'II'P.IoNFOI-S4.U4JoWI..J6

RUA DAS PAUtEIRAS, lZ54 - FONI./FAX (01146) J~2-1171

_,' 1516°-900 PARANÁ

..... ....
EXTRATO OE CONTRATO PARA FINS DE PUBUCAÇAo, ,

o. JOAD PEOI'OVEIGA

Este Edital encra emvigornadatade suapublicaçlo.
CONTRATO N': 00812017
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu
CONTRATACA: Mlchell Portugal
OBJETO: O presente conb'ato tem por objeto a contrataçIo de empresa especializada
para a prestaçlo de seMÇOIde fIImagen•• fotos, restalUllÇOeee confecçOes de quadros e
de ediçAo e montagem de vfdeos e Im8gens, em conformidade com as especificaçOes
constantes na proposta de preços 8presentada pela CONTRATADA e demais exigências
constantes no Editai de Preg60 Presenc:iat ~ 00512017 e seus anexos. sendo:
LOTE N'001
VALOR GLOBAL: RS34.500.00 (trinta e quatro mil e quinhentos reais)
VIGôNCIA: 0510412018
DATA ASSINATURA: 0610412017

CAmara Municipal de Vlrmond. Estado do Parana. em 10 de ABRIL de 2017.

NICOLAU RUSSEN
Presidente da Camara Municipal

EXTRATO00 I' TERMOADITIVODOCONTRATON'Olll016 DOPROCESSO
OE lNEXIBILIDADEDE LICITAÇÃO~~OIIlOI6-CMPBR

CO~'TRATANTE:CÂMARAMUNICIPALPORTOBARREIRO- PR;
CONTRATADA: FRANCIELLE KARLA SOUTIER HAENISCH EIREU· EPP; CNPJ
N" 01.711.447/0001·31.

OBJETO: Fornecimento de Combustlveis, g8.'IOlina e etanol, para o veiculo da Câmara
Municipal de Porto Barreiro - PR.

Fica prorrogado o prazo de vigincia do Contrato discriminado no objeto do
referido acima até a data de 22 de março de 2018. bem como o valor do aditamento referente
à 1.500 (hum mil e quinhentos litros) de gasolina comum, sendo RS 3,99 (três reais e noventa
e nove reais) por lillO, ou seja. RS 5.958,00 (cinco mil novecentos e cinquenta e oito reai...). e
1.000 (hum mil) litros de Etanol/Álcool, sendo RS 3,03 (três reais e três centavos) por IillO.
qual seja de RS 3.030,00 (três mil e trinta reais), em doze meses.

Permanecem inalteradas as demais ChilWlas do Contrato Original desde
que Mo colidam com as deste tenno

o Presente lermo foi realizado conronne parecer juridico nO0212017 datado
de 1~ de março de 2017 e descriçAo constante no ContraiO 0212016, respei1ando as
disposições da lei 8.666, de 21 de junho de 1993e a1leraçõesposteriores

Câmara Municipal de Porto Barreiro- PR.. em 22 de março de 2017.

los!CARL~ Z.OIPOLl
PRESIDENTE D.' c..~~"R.<\

CAI4AIlA MUNICIPAL DI CANTAGALO
lsr ADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.619/0001-79

Rua Santo. Ant6nin. n' 225, Centro. - CEP: 85160-000
Fone: (42) 36361228

AVISO DI HOUOGAÇÃO DI UClTAÇÃO
PUGAO PUSINCIAL N.' 112017-CMC

LtCITAÇAo MAO EXCLUSIVA PARA ME E EPP COM BASE NO AlT. 411.11 DA LEI
COMPLEMENTAR 123/06.

SISTII4A DI UGmno DI PIEÇOS

O l4i'lativo de Cantaplo. &tacIo do PIran6., ltRv8. de leu. Pregoeiro, tendo em vista o.
diaposto .. Lei Federal n.' 10.52W2002, Decnto Fedml 355512000, Lei. Complementar n.t
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua Palmeiras, 1254 - FONE/FAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 008/2017

Termo aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram a Câmara
Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná e a Empresa Micheli Portugal
MEl, estando às partes sujeitas às normas da Lei nO8.666/93 e suas alterações
subsequentes, de comum acordo, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CONTRATANTE: CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO
IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob n? 01.545.843/0001-36, com sede
à Rua Palmeiras, 1254, centro, Cep: 85.460-000, Município de
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato devidamente
representado por seu Presidente, em pleno exercício de seu
mandato e funções, o S~ Eleandro da Silva, brasileiro, portador da
Cédula de Identidade Rg. nO7.583.384-9/SSP-PR e do CPF/MF sob
nO 035.935.279-01, residente e domiciliado neste Município de
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná;

CONTRATADA: MICHELI PORTUGAL, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob o nO26.864.194/0001-67, com sede na Rua
Laranjeiras, 1366, centro, Cep: 85.460-000, Município de Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato devidamente representada por
seu representante legal, o Sra Micheli Portugal, brasileira, portador
da Cédula de Identidade sob Rg nO9.867.168-4 e do CPF/MF sob nO
056.628.049-31, residente e domiciliado neste Município de Quedas
do Iguaçu, Estado do Paraná, estando as partes sujeitas às normas
da Lei n? 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o
presente Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços em
decorrência da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nO
005/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato de Prestação de Serviços,
por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 07 de abril de 2018, encerrando-se
em 06 de abril de 2019, em conformidade com as especificações constantes na
proposta e características técnicas apresentadas pela CONTRATADA Termo de
Referência - ANEXO I e demais exigências constantes do edital do pregão
Presencial n?005/2017.



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua Palmeiras, 1254 - FONEIFAX (Oxx46)3532-1172

85.460-000 OUEDASDOIGUACU PARANÁ

Parágrafo Único - Em decorrência da prorrogação o valor total do contrato
passa a ser de 69.000,00 (sessenta e nove mil reais).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CONTRATO ORIGINÁRIO

Continuam em pleno vigor e permanecem inalteradas as demais cláusulas do
contrato firmado em 06 de Abril de 2017, que não colidirem com as disposições do
presente termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - FORO

As partes firmam o presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) vias de igual teor
e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, obrigando-se por si e seus
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo o Foro da
Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná para dirimir quaisquer
controvérsias oriundas do presente instrumento.

Quedas do Iguaçu, 06 de Abril de 2018.

126.864.194/0001-671

Presidente Câmara
Contratante

Testemu has:.:
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
EXTRATO DE PRIMERIO TERMO ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE
PUBLICAÇÃO - CONTRATON°008/2017

CONTRATANTE:CâmaraMunicipaldeQuedasdo Iguaçu
CONTRATADA:Micheli PortugalMEl
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato de Prestação de Serviços,
por mais 12 (doze) meses, contadosa partir de 07 de abril de 2018, encerrando-seem
06 de abril de 2019, em conformidadecom as especificaçõesconstantesna proposta e
caracteristicastécnicasapresentadaspelaCONTRATADATermodeReferência-ANEXO
I e demais exigênciasconstantesdo edital do pregãoPresencialnO005/2017,
ParágrafoÚnico- Emdecorrênciada prorrogaçãoo valor total do contratopassaa ser de
69,000,00 (sessentae novemil reais),
NOVAVIG';NCIA: 06 de abril de 2019,
DATAASSINATURA:06 de abril de 2018,

EXTRATODE CONTRATOPARAFINSDE PUBLICAÇÃO - CONTRATON°: 005/2018

CONTRATANTE:CâmaraMunicipaldeQuedasdo Iguaçu
CONTRATADA:GelmarJoão Chmiel
OBJETO:O presente instrumentotem por objetivo o fornecimentode forma parcelada,
em conformidadecom a efetiva necessidadesde gasolina comum, para abastecimento
junto a bomba dos veículos pertencentes a Câmara Municipal de Vereadores de
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná,em conformidadecom as condições contidas na
propostaapresentadapelaCONTRATADA,noTermode Referência- ANEXO I e demais
documentose condiçõesconstantese licitadastravésdo PregãoPresencialnO003/2018/
CMVQI.
VALOR:R$ 156,800,00(centoe cinquentae seis mile oitocentos reais),
VIGÊNCIA:31/12/2018
DATAASSINATURA:11/04/2018,

Cod266211

Matéria publicada no DIÁRIOOFICIALDOSMUNIC!PIOSDO SUDOESTEDO PARANÁno dia 17/04/2018,
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://amsop,dioems.com.br
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II EXTRATO oe CONTRATO PARAFINS DE PUBUCAÇAo

ICONTRATO NO: 00512018

I
CONTRATANTE'CImanoM_ do OUedndo_
CONTRATADA: Gelmar JoIo ChmIeI
OBJET<?= O preaente In*umento18m por objItivo o fornecimentode fonna pan:eIadII em
!conformidadecom a ef81tvanecessidadesde gasdIna comum, pata ~ ~
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iVAlOR: RS 156.800,00 (cento e dnquentaeMilmil e oIIocentos reais).

iVIG~NC1A: 31/1212018
IOATAASSlNATURA 11I04I2018.
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PORTARIAfi" 01Il12018

Concede promoçãopor grau de escolaridadede
acordo com AIt. 2f1lParágrafo Único e o aneto
IV. da Resoluçào 0712013

o Presidenteda Camara Municipalde Foz do Jordêo. Estadodo Parana,u::andode
suas abibuIçOes que he sAo conferias por lei

RESOLVE:

Art 10 • Concede promoção por grau de escolaridade de acordo com o Ane(o IV ela
ResoIuçAo 001/2013 ao 68fVidof abaixo relacionado confoone requerimentoe comprovaçao :Ie

qualificação diante da ConrJusão de Ensino Médio, peta instituição CEEBEJA.

Grupo Ocupacional - lnOcupaclonal

I .......R_Bart>ozade"""" I Cqo I·"" "P~'o . 'IAuüléll' de Serviços Gerais Auxiliarde ServiÇos. Gerais -
. . EnsinoMédlo_~ __ .1

Arl ~ • As despesasdecorrentesdo cumprimentodesla Portaria correrãopelas
dotações constana no Orçamento do legislativo para o exercício corrente

M. 30 - Esta Portaria enlrará em vigor na data de sua publicação. revogalldo as

dlsposiçôesemcontrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Fozdo Jordão, 13 de Abr;1Oe 2018

DERU~;;;ESCOSTAP-


